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PREFEITura MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 236/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Jessica Paula Marochio Bonin, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Jessica Paula Marochio Bonin, 
Portadora da Carteira de Identidade RG nº 14.289.367-3, relativas ao período 
aquisitivo 01/03/2017 a 28/02/2018, por dez dias devendo entrar em gozo da mesma 
a partir de 19 de novembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 012/2018
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, a Senhora Andréa Mardegan Santana Técnico Contábil da Câmara 
Municipal de Esperança Nova a viajar a Cidade de Maringá neste Estado, no dia 
06 de novembro de 2018, junto a Governaça Brasil, para participar de Treinamento 
referente ao 13° (décimo terceiro) E-SOCIAL, Cabendo o pagamento antecipado de 
01 (uma) diária com base no Art. 2º, §1 alínea (b), da Lei 842/2017. 
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 06 de novembro de 2018.
José Marcos Bicudo		             Rafael Diego Peres
     Presidente                       			   1º Secretario
Salvador Diego de Oliveira
Vice Presidente

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93 com as posteriores alterações, e em 
conformidade com o arecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 025/2018
PROCESSO Nº 132/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DECORAÇÃO NATALINA (TUBO 
CILÍNDRICO, CASCATA EM LED, FIGURAS LUMINOSAS, MANGUEIRA 
LUMINOSA E CONJUNTOS D E LED’S), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE CULTURA.
CONTRATADO: STREET DECOR IMPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 12.112.382/0001-24
VALOR: R$ 13.303,90 (treze mil, trezentos e três reais e noventa centavos) 
VIGÊNCIA: 31/12/2018, ressalvado o direito de prorrogação.

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018
PROCESSO: 828/2018 
OBJETO: Aquisição de material hospitalar para atendimento das diversas unidades 
de saúde do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
Referente ao processo supra mencionado, no preâmbulo do edital, 
Onde se lê: 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 13 de Outubro de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de Outubro de 2018 às 09:00 horas
Leia-se:
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 13 de Novembro de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de Novembro de 2018 às 09:00 horas
Considerando que a correção não interfere na formulação de propostas, visto que 
o aviso de licitação foi publicado com a data correta, bem como que nos demais 
locais do edital a data também consta corretamente, permanece inalterada a data 
para realização do certame, qual seja, 13/11/2018, às 09:00 horas.
Ivaté, 06 de Novembro de 2018.
Leandro Marchiani Paião
Pregoeiro	

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2018
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 022/2018
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: CONEXÃO TIRADENTES DE UMUARAMA LTDA
OBJETO:   Aquisição de materiais elétricos tais como: dois contator cwm 
50/11//30v32; dois reles sobrecarga RW 67-2 D3; dois reles protetor RPW falta de 
fase 220; dois contator CWM 40/11/30V32; um rele de tempo LK-RT 0-15 segundos 
220; dois disjuntor nema 3X125, para uso no sistema de água e esgoto do SAMAE 
de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 05 de novembro de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
A Prefeitura Municipal de Perobal, por meio da Divisão de Serviços Públicos, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas de acordo com o Art. 58 da Lei Complementar 
nº. 048/2011 convoca os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis 
localizados dentro perímetro urbano do Município de Perobal para efetuar a limpeza 
dos imóveis, até o dia 01/12/2018, com roçada, capina e retirada de entulho dos 
terrenos.
O não cumprimento do prazo estabelecido no presente edital acarretará ao 
proprietário ou possuidor a qualquer título penalidades previstas no artigo 104 da lei 
acima referida, e Decreto nº. 010/2013 sem prejuízo da cobrança de R$ 1,30 (Um real 
e trinta e centavos ) por metro quadrado no caso de roçada, se capina R$ 1,70 (um 
real e setenta centavos) o metro quadrado.
Município de Perobal em 05 de Novembro de 2018.
Sidiney Rafael Alves
Fiscal de Obras e Posturas

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA/PR. 
Estado do Paraná. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2018. 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA RECURSO DE QUESTÃO CONTESTADA DA PROVA OBJETIVA. 
 

Em conformidade com o Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial). 
 

 O Candidato que desejar interpor recurso contra as questões das 
provas objetivas disporá de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia da sua aplicação. 

 O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, 
indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao 
Presidente da Comissão Examinadora. 

Protocolo eletrônico:  
No endereço: E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br  
 
 Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem 

redigidos a termo, bem como os requerimentos que forem apresentados fora do prazo e forma 
determinados. 

 Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
Examinadora, mediante requerimento assinado, escaneado em PDF com boa resolução e 
encaminhado através de e-mail, para ruffo.concursos@bol.com.br 
 

Informações que deverão conter nos recursos:  
O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, 

indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao 
Presidente da Comissão Examinadora; 

 Nome completo e número de inscrição do candidato; 
 Indicação do Concurso e do Cargo Público que está concorrendo; 
 Indicação da matéria da prova e das questões envolvidas; 
 Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação;  
 O candidato que não realizar o embasamento de seu recurso com citação 

das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, terá seu recurso 
indeferido. 

 Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não 
contenham todos os dados acima descritos; 

 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telegrama, 
correio ou por qualquer outro meio que não o especificado neste edital. 
 
RECURSO DA QUESTÃO Nº................................. 
DISCIPLINA............................................................. 

 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 

 
________________________________ 
Assinatura do candidato por extenso. 

Igual a que foi assinado na lista de presença. 
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EDITAL Nº. 005/2018. 

INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018. 
 
 

PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES 
E CONVOCAÇÃO PARA A ENTREGA DOS TÍTULOS E PARA A PROVA 

PRÁTICA DE MOTORISTA. 
 
 

O Prefeito do Município de Pérola/PR, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial) datado de 31/08/2018, e Edital Nº. 
003/2018 (Homologação das inscrições) datado de 05/10/2018, e dar outras providências. 

 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar público os GAbARITOS PRELIMINARES das provas 

objetivas, fornecidos em data de hoje, pelo Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público 
Nº. 001/2018, aplicados nos dias 03/11/2018 e 04/11/2018. 

 
Art. 2º. O ATO PÚbLICO será realizado no dia 10/11/2018, com início 

às 08h00m, nas dependências do Anfiteatro do Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo, 
localizado na Avenida Presidente Vargas, Nº 1281, próximo do prédio da Prefeitura Municipal. 

  
Art. 3º. Os malotes e os envelopes lacrados contendo as fichas de 

identificação dos candidatos estão em posse do Presidente da Comissão Especial do Concurso Público, 
e serão abertos no ATO PÚbLICO pelo Presidente da Comissão Examinadora, para que sejam 
conhecidos os candidatos e suas devidas notas, após serão feitos os critérios de desempate, e 
digitalizadas as notas. 

Art. 4º. Assim que os candidatos conferirem os resultados de seus 
gabaritos e confrontarem com 20 acertos ou mais, estes já poderão providenciar os documentos para a 
apresentação de seus títulos.   

 
PROVA DE TÍTULOS: 
Art. 5º. De caráter classificatório, para os Cargos Públicos abaixo 

relacionados e somente para os candidatos aprovados nas provas objetivas. 
Nº    DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

 01 ENFERMEIRO; 

 02 ENGENHEIRO CIVIL; 

 03 FARMACÊUTICO; 

 04 MÉDICO CLÍNICO GERAL; 

 05 PROFESSOR - 20 HORAS; 

 06 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS; 

 07 PSICÓLOGO; 

 
Art. 6º. Estão convocados todos os candidatos aprovados nas provas 

objetivas para a realização da PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, que será realizada ATÉ o 
dia 21/11/2018, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 

6.1- No Edital de Nº 001/2018- (Regulamento Especial), datado de 
31/08/2018, em seu Artigo 13, constam todas as informações referentes à forma de apresentação dos 
títulos. 
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6.2- Protocolo via CORREIO: 
Os Candidatos que optarem por enviar seus envelopes dos títulos via 

CORREIO, estes só serão aceitos se forem recebidos pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Pérola/PR, até o dia 21/11/2018, até às 17h00. Os envelopes dos títulos que o 
CORREIO entregar após esta data e horário serão considerados INTEMPESTIVOS.   

 
6.3- Endereço para postagem dos títulos via CORREIO: 
- Para Prefeitura Municipal de Pérola/PR; 
- Aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos; 
- Endereço: Avenida Dona Pérola Byington, Nº. 1.800, Centro, CEP. 

87.540-000. No Município de Pérola/PR. 
 
PROVA PRÁTICA: 
Art. 7º.  A PROVA PRÁTICA será realizada no dia 17/11/2018, no Pátio 

Rodoviário no Município de Pérola/PR.  
 
7.1- A prova prática será de caráter classificatório e eliminatório, para o 

Cargo Público de MOTORISTA – CNH CATEGORIA “D ou E”, e somente para os candidatos aprovados 
nas provas objetivas. 

7.2- Os critérios de avaliação e a forma de como será aplicada a prova 
prática, estarão contidos no Edital que será publicado após o ATO PÚBLICO, mas ficam desde já todos 
os aprovados convocados. 

Art. 8º. Após a divulgação deste Edital, no SITE 
www.ruffoconcursos.com.br o candidato que desejar interpor recurso contra as questões das provas 
objetivas disporá de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia da sua aplicação. O recurso deverá conter 
argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a 
reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão Examinadora. 

8.1- Protocolo eletrônico:  
No endereço: E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br  

 
Art. 9º. Não será computada a questão que tenha mais de uma 

marcação no gabarito, emenda ou rasura, ainda que legível. 
 

Art. 10. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos 
correspondentes às questões objetivas, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
indistintamente, que não os obtiverem na correção inicial. 

 
Art. 11. Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem 

redigidos a termo, bem como os requerimentos que forem apresentados fora do prazo e forma 
determinados. 

Art. 12. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
Examinadora, mediante requerimento assinado, escaneado em PDF com boa resolução e encaminhado 
através de e-mail, para ruffo.concursos@bol.com.br 

 
Art. 13. O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, 

indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao 
Presidente da Comissão Examinadora: 

 
13.1- Informações que deverão conter nos recursos:  
 Nome completo e número de inscrição do candidato; 
 Indicação do Concurso e do Cargo Público que está concorrendo; 
 Indicação da matéria da prova e das questões envolvidas; 
 Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação;  
 O candidato que não realizar o embasamento de seu recurso com citação 

das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, terá seu recurso indeferido. 
 Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não 

contenham todos os dados acima descritos; 
 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telegrama, 

correio ou por qualquer outro meio que não o especificado neste edital. 
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1- CARGO PÚBLICO – AGENTE ADMINISTRATIVO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A D b C A D b A D 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
C A b A D 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D b C D C D b C D b b A b A C A b A A D b A b C D 
 
 

2- CARGO PÚBLICO – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
b C D A D C A b A b 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
D A D C A 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
b b A D A D b A C b C D A D A D b b A D b b A D C 
 
 

3- CARGO PÚBLICO - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
b C D A D C A b A b 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
D A D C A 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
C A D C D C D C A A A D A b C A b D b D b b A D C 
 
 

4- CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D b A b D D A b 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
b b C C b 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C A b C C A b b C A D A C C D b C b D A C D b C 
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5- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D b A b D D A b 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
b b C C b 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
b A D C C D A D b b A A b b D D A A A C A A A b C 
 
 

6- CARGO PÚBLICO - FARMACÊUTICO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D b A b D D A b 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
b b C C b 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A b D b D b D C A D C C D b C A D A b C A A D b C 
 
 

7- CARGO PÚBLICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D b A b D D A b 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
b b C C b 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A D D b b b D C D C C A C D D D C C D b D C C D C 
 
 

8- CARGO PÚBLICO - MOTORISTA - CATEGORIA “D ou E“.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
b C A C D b D A C D 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
b D C b A 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
C b A A D A C C D b D C A D A C A A b C b D b A D 
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9- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR - 20 HORAS.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
D b A b A D b C D C 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
C b D b C 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C A b C A D D A b A A C C C A D C D b D A C A b 
 
 

10- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
b A D b D b A C b D 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
C A b D b 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A C b D C D A b A D D b D A b C A b D C b A C D A 
 
 

11- CARGO PÚBLICO – PSICÓLOGO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D b A b D D A b 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
b b C C b 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C b A D A D C b C b A A D A D b D A b A C C b C 
 
 

12- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A b D A b D C b b A 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
C D C C D 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C C A A C D b A C A C D A D C D A D b b D C C D 
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Art. 14. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal. 

 
 
Art. 15. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel 

de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado “Órgão Oficial do Município” e nos 
Sites: www.perola.pr.gov.br e http://ruffoconcursos.com.br/ 

 
 
 
Pérola - Paraná, 05/11/2018. 

 
 
 
 
 

Darlan Scalco 
Prefeito.  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 054/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público 

conforme detalhado nos quadros constantes do presente edital, a comparecer à Sede do 

Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – 

CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 

h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 

Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 
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SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 
22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
024 FUAD BAHDUR JUNIOR 00611   17.895.576-0 SSP/SP 

 
 

Umuarama - PR, 06 de novembro de 2018. 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

● Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 
bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do 
regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 
excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 
quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção 
aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); 
apresentar cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração 
de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 
acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na 
forma da Lei n.º 8.429/1992); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número do PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Certidão Negativa Criminal de condenação criminal contra o candidato, transitada em 
julgado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 
responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral 
onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 
responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 
Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a 
órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
 
Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 
declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Histórico Escolar ou Diploma do grau de escolaridade exigido para o cargo; 
● Carteira de registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante de regularidade do 
registro (quitação anuidade ou declaração negativa de débitos); 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, em 
caso de inexistência da conta); 
● Título de eleitor, comprovante da ultima votação ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação para candidatos do sexo masculino; 
● Certidão de nascimento ou casamento;  
● Caderneta de vacinação atualizada e Cartão SUS (do candidato); 
● Certidão dos filhos menores de 21 anos (quando couber); 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência atualizado. 
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EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA 

CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO. 
 

 
CARGO TIPOS DE EXAME 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 

Hemograma completo; VDRL; Anti HCV; Anti HBS; 
Acuidade Visual; Consulta clínica a ser agendado pelo 
CIUENP. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002/2018 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

EDITAL N° 008/2018 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 002/2018 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2018, nos termos deste 

edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 

07/11/2018 a 13/11/2018, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h45min, na Rua Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame 

admissional: 

 
 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

9º 002 Wania Dias de Araújo TARM Umuarama 

 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer no dia, 

horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou 
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tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do 

trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos 

exigidos por este Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame 

médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, 

se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 

bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 

excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 

quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior 

(na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação; 

p) Cartão SUS; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 
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s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, 

emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 

Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data 

da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos 

direitos advindos do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 06 de novembro de 2018. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA 
COM O MÉDICO DO TRAbALHO. 

 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO 
MÉDICA – TARM 

Audiometria, Acuidade Visual, Consulta 
clínica a ser agendado pelo CIUENP. 
 

 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 299/2018 

 
 

EXONERAR A  SERVIDORA 
EVA CRISTIANE DE LIMA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 05 de novembro de 2018, o contrato de trabalho 

da servidora EVA CRISTIANE DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 6.714.138-5 SSP-

PR, inscrita no CPF sob n° 015.674.969-62, admitida em 29 de outubro de 2018, ocupante do emprego 

público por prazo determinado  de  AUXILIAR DE TARM - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Central de Regulação do Samu Noroeste, localizada em Umuarama-Pr., ficando revogada a 

portaria nº 286/2018 de 26 de outubro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de novembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 028, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período 
de 01/10/2018 a 31/10/2018, conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 
13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º, do art. 6º do Decreto Municipal nº 085, de 13 de 
outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores 
do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante 
o período de 01/10/2018 a 31/10/2018, conforme relatório em anexo a esta Portaria 
expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Outubro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva 
quantidade foi o seguinte:
Beneficiário	 Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza	 4
Ramiro Candido de Souza Junior	 1
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que 
se refere o art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela 
Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de diária de viagem 
em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade. 
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de novembro de 2018.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 219/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: LIVRARIAS GLOBO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.770.734/0001-11, neste ato representada pelo seu 
proprietário o Sr. GABRIEL MATEUS KOCHEM, Administrador, portador do RG/
CI nº 1.007.591-8 e no CPF/MF nº 075.299.319-46, com endereço à Rua Sete de 
Setembro, 1099, Centro, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 10.901,70 (dez mil, novecentos e um reais e setenta centavos), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 
9, 19, 25, 26, 37, 38, 39, 40, 61, 106.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 212/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 21.644.939/0001-69, neste 
ato representada pelo seu proprietário Sr. GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 1.266.380-78 e no CPF/MF nº 074.349.039-88, 
com endereço à Rua Luiz Sergio Fedrigo, 28, Jardim Europa, CEP 85.990-000, Terra 
Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 18.360,00 (dezoito mil e trezentos e sessenta reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 7, 101.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 213/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: N. M. REBELO- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 19.128.521/0001-57, neste ato representada pelo sua proprietária a Sra. 
NINDA MARIA REBELO, Administradora, portadora do RG/CI nº 2.260.347 e no CPF/
MF nº 333.185.909-59, com endereço à Avenida Presidente Castelo Branco, 1525, 
Centro - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 76.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 214/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 07.518.984/0001-46, neste ato representada 
pela sua proprietária a Sra. GISELLY DE FÁTIMA CANEVER, Administradora, 
portadora do RG/CI nº 7.638.443-6 e no CPF/MF nº 042.277.069-80, com endereço à 
Rua Santa Catarina, 3789, Zona II, CEP 87.502-040, Umuarama - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 7.422,50 (sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 18, 23, 31, 34, 43, 45, 47, 50, 66, 69, 82, 87, 88, 89.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 215/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: LIVRARIA BARÃO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 75.470.849/0001-28, neste ato representada pelo seu proprietário 
o Sr. DANILO JOSE GASS, Administrador, portador do RG/CI nº 3.020.425-5 e no 
CPF/MF nº 369.876.709-00, com endereço à Rua Largo São Vicente De Paulo, 1178, 
Centro, CEP 85.900-215, Toledo - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 11.721,00 (onze mil e setecentos e vinte e um reais), condições estas do 
1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 10, 11, 16, 57, 81.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: F.P. GARALUZ - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.299.558/0001-69, neste ato representada pelo seu proprietário 
o Sr. FLAVIO PEREIRA GARALUZ, Administrador, portador do RG/CI nº 7.604.345-0 
e no CPF/MF nº 043.778.839-33, com endereço à Rua Santos Dumont, 1406, Jardim 
Joana D’Arc, CEP 87.300-480, Campo Mourão - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 13.129,00 (treze mil e cento e vinte e nove reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 4, 12, 13, 20, 21, 
22, 32, 97, 102.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.220/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 045/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE OUTUBRO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: THOTH CURSOS E PALESTRAS LTDA
CNPJ: 17.514.314/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA MOTIVACIONAL, 
PARA OS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR, EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO.	
VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº/194-2018           
CONTRATANTE:	 Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, com sede à Rua Rua João Ormindo 
de Resende, 686/, inscrito no CGC/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.946.795-0 e do CPF/MF nº 795.588.109-59, e
CONTRATADA: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP.
OBJETO:  Execução de um campo de futebol com grama sintética, playground, paisagismo, instalações elétricas, 
instalações hidrossanitárias e placas de comunicação.
Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo os seguintes serviços:
 1-Serviços preliminares: barracão para depósito de madeiras, instalações provisórias de água e energia elétrica, 
escavação de valas, corte e aterro compensado e compactação de aterro; 
2-Campo de futebol com grama sintética, alambrado, rede de cobertura em polietilena e demais serviços conforme 
projeto;
3 - Playground com  equipamentos/inclusão (brinquedo multiuso, gangorra em nível, gira-gira e balança PNE);
4-  Pergolado em madeira, conforme projeto;
5 - Paisagismo e serviços diversos: plantio de grama, pavimentação em paver, rampas de acessibilidade PNE, guia de 
concreto fincadinha 7x19x39cm, floreiras, bancos de jardim  e lixeiras em madeira plástica ambiental.
Colocação de placas de comunicação visual;
Área de Intervenção:330,00 m2. 
VALOR:  R$ 400.136,54 (quatrocentos mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). As despesas com 
a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 11.004.27.812.0053.1.034-4.4.90.51.00 F867.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Agosto de 2018.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Cruzeiro do Oeste, 06 de Novembro de 2018.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Pregão 39/2017
Contrato nº 187/2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, do outro lado, CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 27.649.622/0001-00, com sede na RUA DAS HORTENCIAS 
, 136 - CEP: 87400000 Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA.
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 17 de Outubro  de 2018 
o Contrato nº 187/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços referente a 
manutenção de ar condicionados e equipamentos hidráulicos dos veículos da Frota Municipal. Órgão Solicitante 
Secretaria Municipal Obras, Viação e Serviços Públicos.
Declaram as partes que não há obrigações pendentes, sejam elas de natureza econômica ou não, bem como nada há 
a ser reclamado pelas partes, de quaisquer das cláusulas contratuais.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Outubro 2018.
CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 
Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.841/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 12.000,00 (doze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
10	 SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERACAO EMPREGO
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS
3.1.90.13.00.00	 498	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.000,00
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05	 CONSELHO TUTELAR
08.243.0028.6.002	 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00	 597	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 7.000,00
3.1.90.13.00.00	 598	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 8.500,00
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03	 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.1.91.13.00.00	 660	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 1.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
10	 SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERAÇÃO EMPREGO
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS
3.1.90.05.00.00	 496	 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR	 500,00
3.1.90.16.00.00	 499	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 1.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.000,00
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01	 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063	 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.05.00.00	 509	 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR	 2.000,00
3.1.90.13.00.00	 511	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
3.1.90.16.00.00	 512	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 5.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 8.000,00
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05	 CONSELHO TUTELAR
08.243.0028.6.002	 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.16.00.00	 599	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 500,00
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01	 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.150	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
3.1.91.13.00.00	 672	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 1.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

EDITAL DE ELEIÇÃO Nº-001/2018
SÚMULA – Dispõe sobre as eleições gerais para a composição do 
Conselho Fiscal; Conselho de Administração e Diretoria Executiva 
do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV para o quadriênio 2018/2022, e dá outras providências.
A Presidente do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio – SERVIPREV, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas através da Lei Municipal nº-1.0050/2005 de 30 de novembro 
de 2005, bem como o Capítulo II do Decreto nº-036/2006 de 08 de 
junho de 2006, e demais dispositivos legais atinentes ao caso, TORNA 
PÚBLICO o Edital para a realização das eleições para composição da 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de Administração para o 
quadriênio 2018/2022.
I – NORMAS GERAIS:
Art. 1º - As eleições para a escolha dos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, bem como da Diretoria Executiva, 
serão efetuadas mediante escrutínio secreto, com maioria simples dos 
votos presentes, de acordo com este Edital e o Decreto Municipal nº-
036/2006 (Regulamento Geral).
Art. 2º - O voto será sempre pessoal, podendo exercê-lo todos os 
servidores contribuintes (ou não no caso de inativos), ativos ou inativos, 
em pleno gozo de seus direitos, nos termos do Regulamento Próprio.
Art. 3º - Da data, horário, local de votação, prazo para registro de 
candidatura, local e horário:
1.1 – A eleição geral acontecerá no dia 28 de novembro de 2018 (quarta-
feira), das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
1.2 - O local de votação será na sala do SERVIPREV, sito à Av. Carlos 
Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, neste Município.
1.3 – O início do prazo para registro de candidaturas aos interessados 
em concorrer a uma das vagas ao Conselho Fiscal, Conselho de 
Administração e Diretoria Executiva, dar-se-á com a publicação deste 
Edital, tendo como prazo final o dia 16 de novembro de 2018 (sexta-feira), 
ás 17:00 horas.
1.4 – O local das inscrições será na sala do SERVIPREV, sito a Avenida 
Carlos Spanhol, nº 105, nos dias úteis, no período das 08:00 às 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, com a Servidora SILVANY LOPES DE 
MELO OLIVEIRA.
II - DO CONSELHO FISCAL E DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 4º - Das inscrições para concorrer a membro do Conselho Fiscal e 
Conselho de Administração:
§ 1º – Dos requisitos para concorrer:
1.1 - Poderá participar, como candidato, no processo eleitoral para a 
escolha dos membros do Conselho de Administração, o servidor que 
preencher os seguintes requisitos:
1.1.1 - quando servidor público municipal estatutário ativo:
1.1.1.1	 estar isento de restrição vigente em Ficha Funcional;
1.1.1.2 -	não estar sofrendo processo administrativo disciplinar;
1.1.1.3 - não se encontrar em licença sem vencimento;
1.1.1.4 - ter obrigatoriamente 2º grau completo;
1.1.1.5 - Contar com, no mínimo, três anos de contribuição ao Fundo de 
Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, na qualidade de ativo ou inativo;
1.1.2 - quando servidor municipal estatutário inativo:
1.1.2.1 - não ter possuído restrição em Ficha Funcional;
1.1.2.2	 - não ter sofrido processo administrativo disciplinar;
1.1.2.3 - ter no mínimo 3 (três) anos de contribuição ao Fundo de 
Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, na qualidade de ativo ou inativo, sendo contado para todos 
os efeitos legais os períodos de inativos que encontra-se dispensados da 
contribuição previdenciária por força de emenda constitucional ou norma 
infraconstitucional; 
1.1.2.4	 - Ser aposentado pelo regime estatutário do Município de São 
Jorge do Patrocínio, vinculado ao SERVIPREV.
1.1.2.5 – ter 2º grau completo.
Art. 5º - O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) membros e igual 
número de suplentes, os quais deverão preencher os seguintes requisitos:
1 - quando servidor municipal estatutário ativo:
1.1 - estar isento de restrição vigente em Ficha Funcional;
1.2 - não estar sofrendo processo administrativo disciplinar;
1.3 - não se encontrar em licença sem vencimento;
1.4 - ter no mínimo 3 (três) anos de contribuição ao Fundo de Previdência 
dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, 
na qualidade de ativo ou inativo;
1.5 - possuir, obrigatoriamente, 2o grau completo.
2 - quando servidor municipal estatutário inativo:
2.1 - não ter possuído restrição em Ficha Funcional;
2.2 - não ter sofrido processo administrativo disciplinar;
2.3 - possuir, obrigatoriamente, 2o grau completo;
2.5 - ser contribuinte do Fundo de Previdência dos Servidores do 
Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV pelo período mínimo 
de 3 (três) anos, ter no mínimo 3 (três) anos de contribuição ao Fundo de 
Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, na qualidade de ativo ou inativo, sendo contado para todos 
os efeitos legais os períodos de inativos que encontra-se dispensados da 
contribuição previdenciária por força de emenda constitucional ou norma 
infraconstitucional; 
2.6 - 	 ser aposentado pelo regime estatutário do Município de São 
Jorge do Patrocínio, vinculado ao SERVIPREV.
Art. 6º - A composição dos membros do Conselho Fiscal e Conselho de 
Administração, dar-se-á da seguinte forma:
1 – (02) dois representantes dos poderes executivo e legislativo (do 
legislativo se existir, caso não exista serão os dois do executivo), indicados 
pelo prefeito municipal quando da nomeação do chefe do Executivo de 
todos os membros que farão parte dos conselhos (eleitos e indicados);
2 – (02) dois representantes dos servidores ativos, escolhidos entre seus 
pares, em votação direta, por maioria simples;
3 – (01) um representante dos inativos e pensionistas, escolhidos entre 
seus pares, por votação direta, por maioria simples;
Parágrafo Primeiro - A função de membros do Conselho Fiscal e de 
Administração, assim como dos suplentes, é privativa de servidores 
contribuintes, ativos ou inativos, à época da inscrição e respectiva 
indicação, até o termo final do mandato.
Parágrafo Segundo - O Presidente e o Vice-Presidente dos Conselhos 
serão escolhidos internamente pelos próprios Conselhos, por voto de 
maioria absoluta de seus membros. 
Parágrafo Terceiro - Todos os membros eleitos do Conselho Fiscal e 
Conselho de Administração terão mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
a recondução por igual período, sendo obrigatória a renovação de pelo 
menos 3 (três) de seus membros de cada conselho.
Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho Fiscal e Conselho de 
Administração eleitos, bem como seus respectivos suplentes e os 
indicados serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
mediante decreto.
Parágrafo Quinto - O exercício do cargo de Conselheiro dos Conselhos 
Fiscal e de Administração não será remunerado pelo Fundo de Previdência 
dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, 
a qualquer título.
Art. 7º - O Conselho de Administração é órgão de deliberação e orientação 
superior do Fundo de Previdência dos Servidores do Município de São 
Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, cabendo-lhe principalmente fixar 
objetivos e políticas previdenciárias e assistenciais e sua ação se exercerá 
pelo estabelecimento de diretrizes e normas gerais de organização, 
operação e administração, na forma estabelecida no Regulamento.
Art. 8º - Para a análise prévia das condições, o requerimento de inscrição 
a que se refere o artigo anterior deverá ser acompanhado do Formulário 
Cadastral devidamente preenchido e assinado pelo candidato:
Parágrafo Primeiro - Quando servidor ativo, o mesmo deve anexar ao 
Formulário Cadastral acima referido, a seguinte documentação:
I - comprovante de escolaridade;
II - declaração do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, a 
qual deverá ser solicitada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
e que deverá conter:
a)	 - comprovação de filiação ao Regime Estatutário;
b)	 - comprovação de tempo de contribuição;
c)	 - comprovação de isenção de restrição em ficha funcional;
d)	 - número da matrícula funcional.
III – declaração firmada pelo candidato, sob as penas da lei, que:
a) - não estar impedido por lei especial, nem ter sido condenado por crime 
falimentar, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade e/ou de sonegação fiscal, de 
prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, 
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos;
b) - não haver sofrido protestos de títulos e nem ter sido condenado em 
ação judicial de cobrança;
c) - não estar incluído no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos;
d) - não ser insolvente, nem ter pertencido à administração de firmas 
ou sociedades que se tenham subordinado a processo de falência, 
concordata ou liquidação extrajudicial;
Parágrafo Segundo - No caso do servidor inativo, o mesmo deverá 
anexar ao Formulário Cadastral, referido no caput deste artigo, a seguinte 
documentação:
I - comprovante de escolaridade;
II - o decreto que concedeu a aposentadoria;
III - comprovação de contribuição ao Fundo de Previdência dos Servidores 
do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV pelo período 
mínimo de 3 (três) anos;
IV - declaração, conforme disposto no inciso III do Parágrafo Primeiro 
deste artigo.
Art. 9º - A composição dos membros do Conselho de Administração dar-
se-á da seguinte forma:
1 – (02) dois representantes dos poderes executivo e legislativo (do 
legislativo se existir, caso não exista serão os dois do executivo), indicados 
pelo prefeito municipal;

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 30.320.176/0001-91, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. SANDRO GREJAMIM, 
Administrador, portador do RG/CI nº 6054509-0 e no CPF/MF nº 580.931.921-15, com endereço à Rua Icaraima, 
2802, Zona IV, CEP 87.504-400, Umuarama - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 10.883,50 (dez mil, 
oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente aos itens nº 8, 17, 27, 28, 29, 33, 49, 62, 68, 93, 95, 96, 103, 104.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 218/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2018
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: EDNA FRANCISCA CARVALHO & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 05.121.883/0001-01, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. EDNA FRANCISCA DE CARVALHO, 
Administradora, portadora do RG/CI nº 5.818.634-1 e do CPF/MF nº 829.502.459-00, com endereço à Avenida 
Presidente Castelo Branco, 841, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 34.460,07 (trinta 
e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e sete centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 5, 6, 14, 15, 24, 30, 35, 36, 41, 42, 44, 46, 48, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 63, 
64, 65, 67, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 85, 86, 90, 91, 92, 94, 98, 99, 100, 105, 107, 108.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2018
OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município, Lote de terras nº 08, da Quadra 
nº 330, com área 347,00m2, do Loteamento Cidade de Tapejara, perímetro urbano da cidade de Tapejara; e o Lote 
de terras nº 09, da Quadra nº 330, com a área de 224,08m², do Loteamento Cidade de Tapejara, perímetro urbano da 
cidade de Tapejara, desta Comarca, objeto das matriculas nºs 19.539 e 19.540, do Registro de Imóveis do 1º oficio 
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, do Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal nº 1.983 de 02/07/2018. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LAIEDI CONFECÇÕES EIRELI - ME.
PRAZO DA CONCESSÃO:  10 (dez) anos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de Novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1.085/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, LUCIANE MANZINI SASS, inscrita no CPF nº. 795.593.529-20, 
MARIA DE FÁTIMA ENCARNAÇÃO MENDES PEREIRA, inscrita no CPF nº. 795.600.599-04 e ONILDA ANDRADE 
DE ALMEIDA BARBOSA, inscrita no CPF nº. 023.527.149-74, para que sem prejuízos de suas funções e sob a 
Presidência da primeira, construírem a Comissão Processante de Processo Administrativo Disciplinar, em face do 
Servidor L.A.B.M., que implicam em condutas puníveis de sanção administrativa disciplinar, tendo o início os trabalhos 
na data da publicação desta portaria e para no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme artigo 295, III, do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, para a conclusão dos trabalhos. 
Artigo 2º - Designar a servidora Marly Cristina de Brito, inscrita no CPF nº. 813.514.109-20 para exercer a função de 
secretária junto à Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeitura Municipal 

Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV
2 – (02) dois representantes dos servidores ativos, escolhidos entre seus 
pares, em votação direta, por maioria simples;
3 – (01) um representante dos inativos e pensionistas, escolhidos entre 
seus pares, por votação direta, por maioria simples; 
§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão 
eleitos em Reunião interna do Conselho, pelos próprios conselheiros, por 
maioria absoluta de votos.
§ 2º A função de Secretário será exercida por membro do Conselho de 
Administração, servidor contribuinte titular de cargo efetivo indicado pelo 
próprio Conselho.
§ 3º O Presidente, o Vice-Presidente e demais membros do Conselho 
de Administração, eleitos ou indicados, bem como seus respectivos 
suplentes, terão mandato de 4 (quatro) anos, que findará 6 (seis) meses 
após a posse da Diretoria Executiva, permitida a recondução por igual 
período, sendo obrigatória a renovação de pelo menos 3 (três) de seus 
membros.
§ 4º O exercício do cargo de Conselheiro do Conselho de Administração 
não será remunerado pelo Fundo de Previdência dos Servidores do 
Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, a qualquer título.
§ 5o Os membros do Conselho de Administração eleitos ou indicados, 
bem como seus suplentes, serão nomeados pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, mediante Decreto.
Art. 10 - O Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência 
Social, será instalado conforme disposto neste Edital e Decreto Municipal 
nº-036/2006.
§ - 1º Os representantes dos servidores e respectivos suplentes do 
Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência Social 
serão indicados pelos servidores contribuintes, através de eleição direta 
com voto secreto, conforme disposto neste Edital e Decreto Municipal nº-
036/2006. 
§ 2º - Todos os membros do Conselho de Administração e seus suplentes 
deverão ser obrigatoriamente servidores estatutários titulares de cargo 
efetivo, ativos ou inativos, no Município de São Jorge do Patrocínio.
§ 3º - O mandato dos Conselheiros poderá ser cassado, na forma prevista 
neste Regulamento.
§ 4º - Os mandatos dos membros do Conselho de Administração serão 
prorrogados automaticamente até a posse de seus sucessores.
Art. 11 - O servidor interessado em concorrer à eleição de Conselheiro 
(Fiscal ou de Administração), bem como da Diretoria Executiva, desde 
que preencha as condições para o exercício do cargo anteriormente 
descritas, deverá solicitar sua inscrição, através de requerimento dirigido 
à Comissão Especial de Eleição, até o dia 16 de novembro de 2018 ás 
17:00 horas.
III – DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 12 - Das inscrições e requisitos para concorrer a cargo na Diretoria 
Executiva: 
1.1 - Poderá participar como candidato, no processo eleitoral para a 
escolha da Diretoria Executiva correspondente aos cargos de: Diretor 
Presidente e de Chefe de Departamento Financeiro e Administrativo, o 
servidor que preencher os seguintes requisitos:
1.1.1 - quando servidor público municipal estatutário ativo:
1.1.1.1	 estar isento de restrição vigente em Ficha Funcional;
1.1.1.2 -	não estar sofrendo processo administrativo disciplinar;
1.1.1.3 - não se encontrar em licença sem vencimento;
1.1.1.4 -   ter 2º grau completo;
1.1.1.5 - Contar com, no mínimo, três anos de contribuição ao Fundo de 
Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - 
SERVIPREV;
1.1.2 - Quando servidor municipal estatutário inativo:
1.1.2.1 - Não ter possuído restrição em Ficha Funcional;
1.1.2.2 - Não ter sofrido processo administrativo disciplinar;
1.1.2.3 - ter no mínimo 3 (três) anos de contribuição ao Fundo de 
Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, na qualidade de ativo ou inativo, sendo contado para todos 
os efeitos legais os períodos de inativos que encontra-se dispensados da 
contribuição previdenciária por força de emenda constitucional ou norma 
infraconstitucional; 
1.1.2.4	 - Ser aposentado pelo regime estatutário do Município de São 
Jorge do Patrocínio.
1.1.2.5 – ter 2º grau completo.
Art. 13 - A composição da Diretoria Executiva será assim constituída:
I -	 Diretor Presidente;
II -	 Chefe de Departamento Financeiro e Administrativo.
Parágrafo Primeiro - A função de Diretor Presidente e Chefe de 
Departamento Financeiro e Administrativo, é privativa de servidores 
contribuintes, ativos ou inativos, à época da inscrição, até o termo final 
do mandato.
Parágrafo Segundo - O Diretor Presidente e o Chefe de Departamento 
Financeiro e Administrativo serão escolhidos por maioria simples de votos 
pelos servidores ativos e inativos juntos, em eleição própria, nos termos 
do art. 52, do Decreto Municipal nº. 036/2006, de 08 de junho de 2006, e 
demais dispositivos legais atinentes ao caso.
Parágrafo Terceiro – O (A) Presidente e o (a)  Chefe de Departamento 
Financeiro e Administrativo, eleitos, terão o mandato de 4 (quatro) anos.
Parágrafo Quarto – A Diretoria Executiva, será nomeada pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, mediante decreto.
Parágrafo Quinto - O exercício do cargo de Presidente e de Chefe de 
Departamento Financeiro e Administrativo, poderão ser remunerados 
pelo Fundo de Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do 
Patrocínio - SERVIPREV, a  critério dos dois Conselhos Administrativo e 
Fiscal juntos, por maioria simples de voto em cada conselho, ou através 
de Termo de Cessão de servidor pelo Executivo Municipal.
Art. 14 - A Diretoria Executiva é órgão de  administração geral do Fundo 
de Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - 
SERVIPREV, cabendo-lhe principalmente executar as políticas e diretrizes  
fundamentais e cumprir as normas gerais baixadas pelo Conselho de 
Administração.
Art. 15 - Para a análise prévia das condições, o requerimento de inscrição 
a que se refere o artigo anterior deverá ser acompanhado do Formulário 
Cadastral devidamente preenchido e assinado pelo candidato.
Parágrafo Primeiro - Quando servidor ativo, o mesmo deve anexar ao 
Formulário Cadastral acima referido, a seguinte documentação:
I - comprovante de escolaridade;
II - declaração do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, a 
qual deverá ser solicitada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
e que deverá conter:
a)	 - comprovação de filiação ao Regime Estatutário;
b)	 - comprovação de tempo de contribuição;
c)	 - comprovação de isenção de restrição em ficha funcional;
d)	 - número da matrícula funcional.
III - declaração, firmada pela candidato, sob as penas da lei, de:
a) - não estar impedido por lei especial, nem ter sido condenado por crime 
falimentar, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade e/ou de sonegação fiscal, de 
prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, 
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos;
b) - não haver sofrido protestos de títulos e nem ter sido condenado em 
ação judicial de cobrança;
c) - não estar incluído no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos;
d) - não ser insolvente, nem ter pertencido à administração de firmas 
ou sociedades que se tenham subordinado a processo de falência, 
concordata ou liquidação extrajudicial.
IV – Certidão Negativa de feitos ajuizados na comarca na esfera cível e 
criminal (a certidão é emitida pelo Cartório distribuidor da Comarca de 
Altonia, Paraná).
Parágrafo Segundo - No caso do servidor inativo, o mesmo deverá 
anexar ao Formulário Cadastral, referido no caput deste artigo, a seguinte 
documentação:
I - comprovante de escolaridade;
II - o decreto que concedeu a aposentadoria;
III - comprovação de contribuição ao Fundo de Previdência dos Servidores 
do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV pelo período 
mínimo de 3 (três) anos;
IV - declaração, conforme disposto no inciso III, do Parágrafo Primeiro, 
deste artigo.
V – Certidão Negativa de feitos ajuizados na comarca na esfera cível e 
criminal (a certidão é emitida pelo Cartório distribuidor da Comarca de 
Altonia, Paraná)
IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 - O Formulário Cadastral e outros esclarecimentos adicionais 
necessários serão obtidos junto a Comissão Especial de Eleição.
Art. 17 - São inelegíveis os membros da Comissão Especial de Eleição.
Art. 18 - Não poderá um mesmo servidor ser candidato, simultaneamente, 
a mais de um cargo.
Art. 19 – É condição para votar ser servidor estatutário do Município de 
São Jorge do Patrocínio contribuintes do SERVIPREV, ou inativo do 
mesmo regime (SERVIPREV).
Art. 20 – Estão impedidos de votar os servidores:
1 – Que se encontrem em licença sem vencimentos;
2 – Que se encontrem cumprindo penalidades de suspensão;
3 – Que não sejam estatutários ou não sejam contribuintes ou vinculados 
ao SERVIPREV. 
Art. 21 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disserem respeito, através de publicação prévia e ampla.
Art. 22 - Os casos omissos neste Edital, deverão ser observadas as 
regras contidas no DECRETO MUNICIPAL nº-036/2006, caso não haja 
previsão deverá ser observada a Lei Municipal nº-1.005/05, caso não seja 
encontrada parâmetros legais, ficará a cargo da Comissão Especial de 
Eleição sua resolução. 
São Jorge do Patrocínio, 06 de novembro de 2018.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente
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municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 298, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais considerando as 
disposições da Lei  Municipal nº 2597 de 05 de novembro de 2018,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
20.369,43 (vinte mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos) por Superávit Financeiro, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S.M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições  (FR 807)          R$ 20.369,43
TOTAL				                                                   R$ 20.369,43
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
807 – Pavimentação Asfáltica Convênio 785602/2013          R$ 20.369,43
TOTAL				                                                   R$ 20.369,43
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 299, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei  Municipal nº 2598 de 05 de novembro de 2018,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.900,00 (um mil e novecentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S.M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições  (FR 807)           R$ 1.900,00
TOTAL				                                                     R$ 1.900,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
807 – Pavimentação Asfáltica Convênio 785602/2013           R$ 1.900,00
TOTAL				                                                     R$ 1.900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 296/2018.
Constitui Comissão Especial para avaliação de Bens móveis inservíveis do Município de Pérola, para fins de alienação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados para constituir a Comissão Especial para avaliação de bens móveis inservíveis deste 
Município de Pérola, objetivando a alienação dos mesmos, por não atenderem as necessidades da municipalidade, 
os seguintes membros:
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA - Presidente
LUCIANO LAZARIN - Secretário
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA - Membro
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS - Membro
Art. 2º. Determina que a Comissão ora constituída proceda à avaliação dos seguintes veículos:
LOTE 01: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMÓVEL marca VW / Voyage 1.0, ano de fabricação 2009, modelo 2009, 
chassi 9BWDA05U39T223788, RENAVAN 13387368-4, placa ARD 7964, cor branca, combustível álcool / gasolina, 
no estado em que se encontra.
LOTE 02: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMÓVEL marca RENAUT / LOGAN EX 1.0 16 V, ano de fabricação 2013, 
modelo 2013, chassi 93YLSR7VADJ830754, RENAVAN 00567742350, placa AXK 0920, cor branca, combustível 
álcool / gasolina, no estado em que se encontra.
LOTE 03: 01 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca M. BEMZ / OF 1620, ano de fabricação 1995, modelo 1995, 
chassi 9BM384087SB072778, RENAVAN 64.258296-3, placa LAU 4346, cor branca, combustível diesel, no estado 
em que se encontra.
LOTE 04: 01 (um) veículo tipo ESP / CAMIONETE / AMBULANCIA, marca FIAT / DUCATO C RONTAM AMB, ano de 
fabricação 2005, modelo 2005, chassi 93W231F151022892, RENAVAM 00854988190, placa AMT 7383, cor branca, 
combustível diesel, no estado em que se encontra.
LOTE 05: 01 (um) veículo tipo ESP / CAMIONETE / AMBULANCIA, marca FIAT / DOBLO C F TCA AMB, ano de 
fabricação 2011, modelo 2012, chassi 98D223156C2022271, RENAVAM 343070143-9, placa AUH 7996, cor branca, 
combustível álcool / gasolina, no estado em que se encontra.
LOTE 06: 01 (um) veículo tipo ESP / CAMIONETE /AMBULANCIA, marca FIAT / DUCATO MC TCA AMB, ano de 
fabricação 2012, modelo 2013, chassi 93W245H34D2093966, RENAVAM 48.052717-2, placa AVV 5930, cor branca, 
combustível diesel, no estado em que se encontra.
LOTE 07: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMOVEL, marca FIAT / UNO MILLE ECONOMY, ano de fabricação 2012, 
modelo 2013, chassi 9BD15822AD6785478, RENAVAM 49.872883-8, Placa AWG 5661, cor branca, combustível 
álcool / gasolina, no estado em que se encontra.
LOTE 08: 01 (um) veículo tipo MIS / CAMIONETA, marca VW / KOMBI, ano de fabricação 1997, modelo 1998, cor 
branca, chassi 9BWZZZ237VP030841, RENAVAM 00681737603, Placa AHG 4635, cor branca, combustível gasolina, 
no estado em que se encontra.
LOTE 09: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMOVEL, marca FIAT / UNO MILLE WAY ECON, ano de fabricação 2008, 
modelo 2009, chassi 9BD15844A96229672, RENAVAM 12.218893-4, placa AQX 7479, cor branca, combustível álcool 
/ gasolina, no estado em que se encontra.
LOTE 10: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMOVEL, marca I / GM CLASSIC LIFE, ano de fabricação 2009, modelo 
2009, chassi 8AGSA19109R152653, RENAVAM 00135543061, placa EID 2536, cor preta, combustível álcool / 
gasolina, no estado em que se encontra.
LOTE 11: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMOVEL, marca GM / ASTRA GLS, ano de fabricação 1999, modelo 2000, 
chassi 9BGTB08B0YB111697, RENAVAM 00724877452, placa ABM 0307, cor prata, combustível gasolina, no estado 
em que se encontra.
LOTE 12: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMOVEL, marca GM / CORSA SUPER, ano de fabricação 2002, modelo 
2002, chassi 9BGSD19N02B139163, RENAVAM 00777812193, placa AKD 5482, cor branca, combustível gasolina, 
no estado em que se encontra.
LOTE 13: 01 (um) veículo tipo PAS / AUTOMOVEL, marca FORD / FIESTA FLEX, ano de fabricação 2011, modelo 
2012, chassi 9BFZF55A6C8234465, RENAVAM 00334290384, placa HOC 2884, cor preta, combustível álcool / 
gasolina, no estado em que se encontra.
LOTE 14: 01 (um) veículo tipo CAR / CAMINHÃO / BASCULANTE, marca FORD F14000 HD, ano de fabricação 1998, 
modelo 1998, chassi 9BFXTNSZ4WDB06654, RENAVAN 71.657092-0, placa AIN 1748, cor branca, combustível 
diesel, no estado em que se encontra.
LOTE 15: 01 (um) TRATOR MF 275, ano de fabricação 1986, cor vermelha, combustível diesel, no estado em que 
se encontra.
LOTE 16: 01 (um) MOTONIVELADORA HWB 140 S,  motor 143 CV,  ano de fabricação 1982, cor amarela, combustível 
diesel , no estado em que se encontra.
LOTE 17: LOTE 17: 01 (um) PÁ CARREGADEIRA / NEWROLLAND W 130, chassi nº 87449776281, série do motor nº 
NA11812, ano de fabricação 2012, cor amarela, combustível diesel, no estado em que se encontra.
LOTE 18: 96 (noventa e seis) pneus de carro de marcas diversas, novos.  
TAMANHO DOS PNEUS;                                                            	 QUANTIDADE;
235/75-15	 01
205/55-15	 01
185/55-15	 02
185/60-15	 01
195/60-15	 04
195/55-15	 01
31/10.50-15	 2
195/55-15	 13
195/50-15	 05
255/70-16	 02
245/65-17	 01
215/45-17	 01
205/45-17	 01
195/40-17	 01
205/40-17	 01
205/50-17	 05
215/75-17,5	 02
265/65-18	 04
255/55-19	 04
225/30-20	 09
265/50-20	 08
225/35-20	 27
TOTAL	 96
LOTE 19: 10 (dez) pneus de moto de marcas diversas, novos.
TAMANHO DOS PNEUS;                                                            	 QUANTIDADE;
2,75-18	 01
80/100-14	 02
2,50-17	 07
TOTAL	 10
LOTE 20: 68 (sessenta e oito) câmaras de ar de marcas diversas, novos.
TAMANHO DAS CÂMARAS;                                                            	 QUANTIDADE;
3.00-18	 68
TOTAL	 68
LOTE 21: ferragem  
LOTE 22: Madeira lenha (corte de árvores) 
LOTE 23: 1 (uma) Residência em madeira,  com área de  258 ( duzentos e cinquenta e oito ) m2, toda em madeira  
com cobertura em  telhas de barro, em bom estado,   situada na Rua Joaquin Nabuco nº 1382, cadastro municipal nº 
76300, matricula nº 5.892.
 Art. 3º. Para realização dos trabalhos a Comissão deverá se reunir quantas vezes forem necessárias para a conclusão 
da avaliação, devendo entregar o Laudo de Avaliação e a Ata de Instalação e Cumprimento das atribuições deste 
decreto concluídos, em no máximo 03 (três) dias úteis, tendo por termo inicial a data da publicação deste ato.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e 
o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas novos, com recursos provenientes do contrato de repasse 
nº 871536/2018, processo nº 1056095-33, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, 
no âmbito do Programa Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 22/11/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 01 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

DECRETO Nº 301/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 63/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 63/2018, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresas para fornecimento de cestas básicas destinadas as famílias em situação de vulnerabilidade social temporária 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME.	 28.800,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

DECRETO Nº 302/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 64/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 64/2018, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresas para o fornecimento de equipamentos a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
INFATEC COMPUTADORES LTDA.	 7.398,00
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA.	 1.297,00
PEDRO PERISSATO-ME	 3.800,00
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA	 6.870,00
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME	 1.345,00
GAB EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PLANEJADOS-EIRELI-EPP	 1.220,00
E TODÃO GONÇALVES EIRELI	 2.825,00
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA	 2.265,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

DECRETO Nº 303/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 65/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 65/2018, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de geomembrana no Aterro Sanitário do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA	 25.382,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

DECRETO Nº 304/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 66/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 66/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento diário de combustível 
(Óleo Diesel Comum) para os veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA	 514.300,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2018-(PMP)
A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 09/2018-(PMP), que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) 
seguintes(s) proponentes(s):
Nº	 EMPRESA
01	 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 06 de Novembro de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)		                ________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário)		  ______________________________
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA					     _________________
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA			                ________________________

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2018-(PMP)
A Comissão Permanente de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da 
Tomada de Preços nº 09/2018-(PMP), que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a 
seguinte proponente:
Nº	 EMPRESA	 VALOR R$
1º	 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA	 304.150,76
Comunica outrossim que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 06 de Novembro de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)		                ________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário)		  ______________________________
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA					     _________________
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA			                ________________________

DECRETO Nº 300/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 43/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 43/2018, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
pessoa jurídica para prestação dos serviços de zeladoria, limpeza e conservação, para atender a estrutura geral do 
Município de Pérola, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
D. C. EVARISTO - PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME	 666.398,16
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

30.10.2018 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.648,35

TOTAL 4.648,35

                                                                  Perobal, 30 de Outubro de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 110/2018
Estabelece Ponto Facultativo no dia 16 de novembro de 2018 (sexta-feira) no âmbito do Município de São Jorge do 
Patrocínio – Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o Feriado Nacional da Proclamação da República em 15 de novembro de 2018;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de Umuarama, definido como 
recesso escolar em 16 de novembro de 2018 (sexta-feira);
CONSIDERANDO, por fim, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é por meio de Decreto;
DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio no dia 16 de novembro de 
2018 (sexta-feira), em razão do Feriado Nacional da Proclamação da República em 15 de novembro de 2018.
Parágrafo único: Na data constante neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de novembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 079/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 079/2018, visando à contratação de empresa para 
locação de caçambas estacionárias, com capacidade mínima de 03m³ (três metros cúbicos), caminhão equipado com 
poliguindaste, para armazenamento e transporte de macadames, resíduos de construção civil, e demais entulhos 
encontrados no perímetro urbano do Município de Tapejara-Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 20 de novembro de 2018, às 09h00min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 06 de novembro de 2018. 
Pregoeiro Oficial
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 332/2018
DATA: 06/11/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Adalto Marcos Fernandes, portador do RG n.º 6.108.135-6 e do CPF nº 896.208.289-68, 
Como Fiscal de Contrato nº 214/2017 Empresa – AO LEITE CONSULTORIA LTDA – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 052/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento  formulado pelos  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores  SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ, JURANDIR AQUINO DA SILVA,  LEANDRO FERREIRA DE 
ANDRADE, AUGUSTO LEOPOLDO HONÓRIO E DANIEL PAULO DUARTE autorizados a viajar a cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 07, 08 e 09 de Novembro  de 2018, para participar 
do Curso: ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA- TRAMITAÇÃO E ANÁLISE DA LOA NA CÂMARA. 
REFORMULAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA NOS MUNICÍPIOS. Local do Curso: Hotel Ibis Budget, Maringá-Pr, 
cabendo-lhe o recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverá os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês Novembro de 2018.
ADELSON MARCUS VICENTIN
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ	                         
PORTARIA Nº. 2656/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LAIR MAZZO MIOTO, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 618.043.559-68 e Carteira de Identidade RG sob nº 
4.004.427-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de outubro de 2018.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2657/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de outubro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2658/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a 
diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2659/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG 
sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de outubro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2660/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de outubro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2661/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de outubro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2662/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de outubro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2663/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de outubro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 053/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, João Roberto Batista
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 06, 07, 08 
e 09 de novembro de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município no Ministério da Educação, Câmara 
Federal e Senado Federal, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 
(quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de novembro de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO FORNECIMENTO Nº104/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA -ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, aparelhos 
eletrônicos, e material gráfico para serem utilizados na Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos ..
VIGÊNCIA: 29/10/2018 à 29/10/2019	
VALOR TOTAL: R$2.520,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 27/2018, homologada em 26/10/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

CONTRATO FORNECIMENTO Nº105/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, aparelhos 
eletrônicos, e material gráfico para serem utilizados na Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos ..
VIGÊNCIA: 29/10/2018 à 29/10/2019	
VALOR TOTAL: R$1.754,95
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 27/2018, homologada em 26/10/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

CONTRATO FORNECIMENTO Nº106/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, aparelhos 
eletrônicos, e material gráfico para serem utilizados na Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos ..
VIGÊNCIA: 29/10/2018 à 29/10/2019	
VALOR TOTAL: R$995,50
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 27/2018, homologada em 26/10/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

CONTRATO FORNECIMENTO Nº107/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA -ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, aparelhos 
eletrônicos, e material gráfico para serem utilizados na Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos ..
VIGÊNCIA: 29/10/2018 à 29/10/2019	
VALOR TOTAL: R$8.176,50
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 27/2018, homologada em 26/10/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

CONTRATO FORNECIMENTO Nº108/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, aparelhos 
eletrônicos, e material gráfico para serem utilizados na Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos ..
VIGÊNCIA: 29/10/2018 à 29/10/2019	
VALOR TOTAL: R$739,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 27/2018, homologada em 26/10/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 67/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 147/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 170/2018 de 
24 de abril de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 67/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX POLIDO PARA O “CRAS – CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL” DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/11/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 253/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 253 DE 01/11/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
15.451.0005.2037	 Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de 
Estradas, Pontes, meio fio e bo	 4.4.90.51.00.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 000	  R$      
20.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      20.000,00 	
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL			 
UNIDADE: 	 19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
26.125.0017.1156	 Umutrans - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	509	  R$        
1.600,00 	
TOTAL GERAL	  R$        1.600,00 	
 TOTAL GERAL 	                               21.600,00 	

ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 253 DE 01/11/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL			 
UNIDADE: 	 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
06.122.0016.2216	 S.M.D.S - Manutenção dos Vigias Municipais	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 000	  R$      20.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      20.000,00 	
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL			 
UNIDADE: 	 19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
26.782.0017.2080	 Manutenção da Sinalização Viária/ Aplicação do Plano Viário	 4.4.90.52.00.00	
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 509	  R$        1.600,00 	
TOTAL GERAL	  R$        1.600,00 	
 TOTAL GERAL 	                               21.600,00 	

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 06 de novembro de 2018. 
 

SARA INACIO DA SILVA 
RUA ARNALDO PEREIRA, 42 
BAIRRO: JARDIM DIAMANTE 
INSC: 388900 

DIMITRIA LUNA MELISINAS 
RUA FELINTO MULLER, 70 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 250500 

JESUS PATRICIO DE AMORIM 
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1716 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 95295 

RAYANE CAROLLINE CALIANE 
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1698 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 95300 

CLARINDO SANCHES POSTERARO 
RUA OLAVO BILAC, 1168 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 162900 

NELSON CORREIA DE OLIVEIRA 
RUA MILAO, 961 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 592300 

ORTILIA FLORES 
RUA DAS ORQUIDEAS, 599 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
INSC: 483000 

WILSON NUNES 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 1358 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 169060 

CLAUDINO MARTINS LAMAZALE 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 256 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 453430 

MARCILIO JOSE DO PRADO NETO 
RUA OSVALDO CRUZ, 667 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 172000 

NELSON CORREIA DE OLIVEIRA 
RUA MILAO, 961 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 592300 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 330 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 731300 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 368 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 731000 

RICARDO FERNANDES MARTINS FILUS 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 372 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC:730950 

VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 667 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
INSC: 451440 

CLAUDEMIR GIMENEZ 
RUA WALDEMAR PEDRO DO CARMO, 4058 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 450060 

JOSE FAUSTO PICOLI 
RUA DAS HORTENCIAS, 572 
BAIRRO:  JARDIM PORTO SEGURO 
INSC: 484800 

MARCOS AURELIO NASCIMBENI 
RUA DAS HORTENCIAS, 582 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
INSC: 484700 

ELIZIARIA DA SILVA 
RUA DO ROSARIO, 179 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 87500 

  

 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTÁRIA   324/2018   DE  31  DE  OUTUBRO   DE   2018
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no 
período de 01/10/2018 a 31/10/2018,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  
do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei 
Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 
085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem 
aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 
de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao 
Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do 
Município de Tapejara durante o período de 01/09/2018 até  31/10/2018, conforme 
relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade, (empenhos  
liquidados  no  mês )
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as 
respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário	 Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 	 11 diárias 
Valdemiro Feliciano da Silva 	 03 diárias
Paulo Sergio Santos   	 01 diária 
Cicero Figueredo 	 02 diárias
Marcos Antonio Pivetta	 03 diárias
Lucimeri Rodrigues de Oliveira 	 05 diárias 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período 
a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  diária de 
viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara,  31 de  Outubro   de  2.018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  096   DE  05  DE NOVEMBRO  DE 2018
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO, o feriado nacional de 15  de Novembro   de 2.018  ( dia da Proclamação da Republica )
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado recesso das atividades Públicas administrativas,  no dia  16 (sexta-feira) de Novembro  de 2018.  
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento apenas nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, 
tais como Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos.
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 254/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de 
dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro 
de 2017, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 254 DE 05/11/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE			 
	
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S			 
	
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	
NATUREZA DA DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.303.0026.2.146 	 Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica	
3.3.90.39.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
70014	  R$        5.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                                5.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 254 DE 05/11/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE			 
	
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S			 
	
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	
NATUREZA DA DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.302.0025.2.096 	 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena	 3.3.90.39.00.00	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 70014	  R$        
5.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                                5.000,00 	
							     
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO Nº 20/2018
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 03/2017
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 011/2017
Objeto do Edital nº 024/2017 de 24 de outubro de 2017 – 2ª Chamada
Considerando o Item 2.1.11 do Edital de Abertura nº 011/2017, fica o contrato prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir da data de seu vencimento.
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CTPS	 Salário
1	 6º	 Josiele Cristina de Souza	 Secretaria Municipal de Educação	 17/11/2017	 18/11/2019	 15958 – 00052-PR	 R$ 1.542,96
2	 7º	 Débora Jaqueline Marsolla Costa	 Secretaria Municipal de Educação	 17/11/2017	 18/11/2019	 1121266 – 002-0-PR	 R$ 1.542,96
3	 8º	 Bárbara Bruna Sturion	 Secretaria Municipal de Educação	 17/11/2017	 18/11/2019	 4660894 – 0030-PR	 R$ 1.542,96
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 05 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.334/2018
Exonera a pedido DAIANE APARECIDA DARIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido DAIANE APARECIDA DARIO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.709.336-9 SSP-
PR, inscrita no CPF nº 054.746.269-75 nomeada em 18 de março de 2015, ocupante do cargo de carreira de Servente 
Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 1º de Novembro de 
2018, ficando revogada a Portaria nº 987 de 20 de março de 2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 122/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
05/11/2018	 FNS/ VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 13.144,35
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.335/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora CLAUDIA MARIA CALDEIRA BARION.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento CLAUDIA MARIA CALDEIRA BARION, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.514.302-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 007.760.989-18, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando 
do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12108/2018, a contar de 29 de outubro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.337/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Assistente Social, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 250, de 28 de dezembro de 2010, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 12 de novembro de 2018.
ASSISTENTE SOCIAL – 30 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 DORICA AMARO DA SILVA	 5.063.253-9	 GOP	 36	 B
Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 329/2018
Data: 06.11.2018
Ementa: dispõe sobre a retificação de data prevista para publicação de edital de classificação de vagas nos Centros 
Municipais de Educação Infantil de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o Decreto municipal nº 299/2018 que estabelece critérios de prioridades para matrículas nos Centros 
Municipais de Educação Infantil para o ano letivo 2019;
Considerando a Portaria nº 393/2018 que constitui Comissão de avaliação e análise da pontuação e documentação 
apresentada para a solicitação de matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs do Município de 
Guaíra;
Considerando a necessidade de organizar a abertura das turmas para absorver toda a demanda de solicitação 
de vagas na modalidade creche, recebidas pela Secretaria Municipal de Educação no período de 16/10/2018 à 
19/10/2018;
Considerando o memorando on-line sob o nº 3943/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica retificada a data para publicação de edital de classificação geral prevista no Decreto nº 299/2018, artigo 
1º, item 1.6.
Art. 2º Fica alterada a data para publicação de edital de classificação de vagas nos Centros Municipais de Educação 
Infantil de Guaíra, Estado do Paraná,  para o dia 09 de novembro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 330/2018
Data: 06.11.2018
Ementa: nomeia profissionais da educação para desempenho das funções da Comissão Central Eleitoral Escolar da 
rede municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e de conformidade como o que preceitua o artigo 84, inciso I, alínea “o” da LOM,
Considerando o memorando on-line sob o nº 2976/2018; 
Considerando o Decreto nº 321/2018 que regulamenta o processo de consulta à comunidade escolar para designação 
de diretores das instituições educacionais da rede municipal de ensino do município de Guaíra,
DECRETA: 
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais mencionados a seguir para compor a Comissão Eleitoral 
Escolar da Secretaria Municipal de Educação:
Presidente 	 Franciele de Lima Danelon Jesus
Membro 	 Édina Diniz Meira
Membro 	 Elianara de Fátima Falci
Membro 	 Marcelo Celestrino
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Departamento de Vigilância Sanitária
AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO E DISPENSAÇÃO DO MEDICAMENTO MISOPROSTOL
Registrado no memorando on-line sob o nº 3001/2018
A Vigilância Sanitária do Município Guaíra - PR, com base na análise dos documentos apresentados e atendendo ao 
disposto no art. 124 da Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999, que aprova a Instrução Normativa da Portaria 
SVS/MS nº 344 de 12 de maio de 1998, faz publicar a aprovação do cadastro do estabelecimento abaixo denominado:
Associação Assistencial de Guaíra - Hospital Assiste Guaíra
CNPJ: 75.564.625/0001-85
Endereço: Rua Comandante Moraes Rego, nº 130, Centro
Alvará Sanitário: 408/2018
Diretor Cínico: Marcelino Andreoli Gonçalves
CRM – PR: 10028
Farmacêutica: Dariane Mattei
CRF – PR: 24249
Licença Sanitária: 408/2018
Autorizando este a adquirir e dispensar o medicamento de uso hospitalar MISOPROSTOL – LISTA C1 da portaria 
SVS/MS nº 344/98.
 A quantidade estimada de medicamentos para aquisição e dispensação:
Comprimido vaginal (25mcg, 100mcg e 200mcg) - 4 comprimidos/mês, caso necessário.
O cadastro citado perderá validade quando houver mudança na quantidade em estoque, alteração de dados cadastrais 
e/ou diretor técnico. Para acréscimo de medicamentos ao cadastro, deverá ser requerida alteração do mesmo.
Guaíra-PR, 06 novembros de 2018. 
JULIO CESAR JUVENAL
Coordenador de Vigilância Sanitária
Decreto nº 019/2018

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 212/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
execução de serviços diversos de horas máquina (mini retroescavadeira), os 
quais serão empregados em trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades 
administrativas que necessitarem dos serviços no Município de Guaíra-PR. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de novembro de 2018. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de novembro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 328/2018
DATA: 05/11/2018
SÚMULA: Designa a Srª Hosana Pereira Santiago de Macedo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Srª Hosana Pereira Santiago de Macedo portadora da RG n.º 8.013.004-0 e do CPF nº 
038.332.059-38, para ser Atendente da Agência do Trabalhador, deste Município.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos  05 dias do mês de Novembro  de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4843/2018
DATA: 06/11/2018
SÚMULA: “Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação- Conselho do 
FUNDEB – e dá outras providências”.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO, os dispositivos da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007 que trata no seu 
artigo 24, da criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB e; 
CONSIDERANDO, o dispositivo no artigo 2º e 4º, da Lei Municipal nº. 222/2007 de 23 de Agosto de 2007, que criou 
o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e desenvolvimento do Ensino 
Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho de FUNDEB e estabeleceu sua composição, forma 
de nomeação e funcionamento;
DECRETA:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB Gestão 2018/2020
REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: Ocineia Martins de Angelo
Suplente: Celma Gomes de Camargo de Melo
Titular: Ana Claudia dos Santos
Suplente: Heber Zequini
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Meire Lucia Bezerra dos Santos
Suplente: Angela Chiaradia
 REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 
Titular: Marcia da Silva Ereno Fernandes
Suplente: Giani Marques de Almeida
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS  BÁSICAS PÚBLICAS
Titular: Izenilda Ribeiro da Costa
Suplente: Eliane Gonçalves
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
Titular: Nelci Pandolfo
Suplente: Alessandra Gomes Dias
Titular: Juliana Cesco
Suplente: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, EJA 
Titular: Geni Ruzzene Brita
Suplente: Oseias Paulo dos Santos
Titular: Rosemiro Oscar Crispin
Suplente: Isaias Ferreira da Silva
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Deize Telma de Sousa Cardoso
Suplente: Sandra Aparecida Brito Pereira Cardoso
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Sandra Álvares 
Suplente: Adaiane Magally Vicentin
ARTIGO 2º - O mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DE FUNDEB será de 02 (dois) anos, permitida a recondução de 
até um terço dos membros titulares e suplentes por igual período, e será presidido por um de seus integrantes, 
eleito dentre seus membros, sendo exercido gratuitamente e considerado de grande relevância à Administração e 
ao Município.
ARTIGO 3º - O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB reunir se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, na 
forma que dispuser o Regimento Interno.
ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA/PR, 06 DE NOVEMBRO DE 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 129  DE 06 NOVEMBRO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
três (03) diárias correspondentes aos dias 07, 08 e 09  de novembro de 2018. Nas respectivas datas o Vice-prefeito 
desta municipalidade, o Sr. JOSÉ DA SILVA, realizará viagem à Capital Curitiba, visando a visita a Casa Civil e 
Secretarias de Estado, para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1033
30/10/2018
SÚMULA: DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominada de: RUA DÉCIO STELA, a Rua Travessa II, localizada no Parque Industrial de frente com 
as quadras 130/131, nesta cidade. 
Art. 2º. Fica denominada de: RUA INDUSTRIAL, a Rua Travessa I, localizada no Parque Industrial na quadra 130, 
nesta cidade.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1034
30/10/2018
SÚMULA: DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominada de: RUA FRANCISCO SABINO a Rua Projetada C, entre as quadras 02 e 03 do 
LOTEAMENTO denominado de, JARDIM VITÓRIA RÉGIA, desta cidade.				  
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1035
30/10/2018
SÚMULA: DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominada de: RUA TULIO BORTOLUSSO, da esquina acima das Ruas Varito Venega com a Elias Khail 
Saad em diante, nesta cidade.  
Art. 2º. A referida Rua se localiza em frente ao Loteamento denominado Parque dos Ipês.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 118/2018.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 024/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: ROSANA RAMOS PICULI DA SILVA - EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 29.060.840/0001-21.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE BRINDES, EM HOMENAGEM AO DIA DOS PROFESSORES E DIA DO FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO, QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AOS FUNCIONÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES-PR.
VALOR GLOBAL: R$ 7.600,00 (SETE MIL E SEISCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE ATÉ O DIA 31/12/2018 (TRINTA E UM DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E DEZOITO).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Lote 01 
ITEM	 QTD	 UNID	 DESCRIÇÃO	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 200	 UNID	 GARRAFA TÉRMICA 1L EM INOX COM TAMPA ROSQUEÁVEL, 
TAMPA INTERNA EM PLÁSTICO RESISTENTE (BASTA UM CLIQUE PARA ABRIR OU FECHAR). ACOMPANHA 
CAPA PROTETORA DE COURO SINTÉTICO COM ALÇA EM NYLON E DETALHE VERMELHO.	 R $ 
38,00	 R$ 7.600,00
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE OUTUBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.725 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA, INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 1.029, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Mariluz/PR, NILSON CARDOSO DE SOUZA, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as disposições insertas na Complementar Municipal nº 01, de 24 de setembro 
de 2002,
DECRETA
Art. 1º - O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA, nos 
termos do Art. 8º, da Lei Complementar Municipal nº 01, de 24 de setembro de 2002, passa a ter 
a seguinte composição:
REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO – Executivo/Legislativo
Karina Costa Pensin
Idalete Paulique Almeida - Suplente
Edilson Xavier dos Santos
Polyana Tavares de Lima - Suplente
Moacir Proença Morais
Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro – Suplente
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS
Paulo Fernandes Gazola
Márcio Adriano Bezerra - Suplente
Márcia Maria Pereira dos Santos
Silvio Humberto de Campos Silva – Suplente
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES INATIVOS
Juarez dos Santos
Nilson de Oliveira - Suplente
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas, no que 
couberem, as disposições do Art. 2º, do Decreto nº 1.029, de 17 de dezembro de 2013. 
Edifício do Paço Municipal, aos 05 dias do mês de novembro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito de Mariluz

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2598, de 05 de Novembro de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  
e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) por Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S.M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições  (FR 807)            R$ 1.900,00
TOTAL				                                                     R$ 1.900,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso 
de Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
807 – Pavimentação Asfáltica Convênio 785602/2013               R$ 1.900,00
TOTAL				                                                     R$ 1.900,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por incorreção)

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 144/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 053/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 053/208 DE 20 de setembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JONAS OLEGARIO DA SILVA 32630614883, inscrito no CNPJ sob nº. 26.381.399/0001-91, neste ato representada 
pelo JONATAS OLEGARIO DA SILVA, portador do CPF nº. 326.306.148-83, residente na cidade de FRANCA, Estado 
do SP, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 053/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 144/2018 tem por objeto acrescer ao Contrato aquisição 
de mais 5 pares coturnos. 
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 0,5	 COTURNO COURO, LONA E ZIPER – CANO BAIXO – MARCA: VALCORE - MODELO 
CLZ201B
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Pelo Fornecimento dos Produtos Acima elencados acresce ao montante já pactuado um valor de R$ 413,00 
(quatrocentos e treze reais). 
§ 1º. No preço apresentado nesta Cláusula já estão inclusas as despesas com transportes, e demais encargos 
necessários ao despacho do objeto contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 24 de outubro de 2018
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
JONAS OLEGARIO DA SILVA 32630614883
JONATAS OLEGARIO DA SILVA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:                                                                      
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 327/2018
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado MARCELO EDUARDO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 6.512.409 
e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 099.723.209-95, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, lotado na SECRETARIA DE CULTURA, a partir de 06 de novembro de 2018.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 164/2017, de 17 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de 
novembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 328/2018
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado JOSÉ ARMANDO GOMES, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 7.938.968-4 e 
do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 788.506.149-34, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir 
de 06 de novembro de 2018.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 010/2018, de 11 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de 
novembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
SUAS - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Familia e CAD.UNICO 30/10/18 1.430,00            
TOTAL REPASSE 1.430,00            

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 06 de Novembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 153/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVO WEB SITE / 
IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO TÉCNICA/SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEB SITE PERSONALIZADO PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reais).
VIGÊNCIA: 15 de Outubro de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º1897/2018
DATA: 06 de Novembro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 081/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, o Item 01, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 081/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 081/2018 em favor da empresa 
UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, o Item 01, que tem como objeto: Aquisição de um veículo do tipo passeio, 
destinado a atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde, com características mínimas estabelecidas no 
Edital - anexo I.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 06 dias do mês de Novembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  113/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 65/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 21 de novembro de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva de ar condicionado com 
fornecimento de materiais, em atendimento a solicitação de todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri -PR
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. ou ainda pelo email altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 06 de novembro de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº 182/2018 de 06/11/2018
SÚMULA: Mudança de lotação do servidor FLAVIO LUCAS DA ROSA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Resolve:
I - Mudança de lotação do servidor FLAVIO LUCAS DA ROSA, portador do RG nº 82696156-SSP PR e CPF nº 
038.251.609-55, servidor efetivo no cargo de Motorista, da Secretaria de Educação e Cultura, para Secretaria 
Municipal de Saúde.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Terça-feira, 06 de Novembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
Ordem Cronológica: 002/2018	 -	 Data: 06/11/2018
Contrato Original: 001/2017	 -	 Data: 07/11/2017
Contratante: Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Contratado: GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços
Alteração: Reajuste dos preços de custo de locação de softwares e horas técnicas 
Prazo Entrega: 07/11/2019
Fundamentação: Artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e Cláusula Sexta do Contrato nº. 01/2017.
Assinaturas: Uilson José dos Santos e Silvio Luíz Strozzi 

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 043/2018
SÚMULA: Concede diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 032/2018, datada de 01 de Novembro de 2018;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor UILSON JOSE DOS SANTOS ocupante do cargo de Presidente desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 07/11/2018;
b) Data do fim: 09/11/2018;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA – 
TRAMITAÇÃO E ANÁLISE DA LOA NA; REFORMULAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA NOS MUNICIPIOS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de 
Novembro de 2018.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 044/2018
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 033/2018, datada de 01 de Novembro de 2018;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 07/11/2018;
b) Data do fim: 09/11/2018;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA – 
TRAMITAÇÃO E ANÁLISE DA LOA NA; REFORMULAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA NOS MUNICIPIOS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de 
Novembro de 2018.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 045/2018
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 034/2018, datada de 01 de Novembro de 2018;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 07/11/2018;
b) Data do fim: 09/11/2018;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA – 
TRAMITAÇÃO E ANÁLISE DA LOA NA; REFORMULAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA NOS MUNICIPIOS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de 
Novembro de 2018.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 046/2018
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 035/2018, datada de 01 de Novembro de 2018;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 07/11/2018;
b) Data do fim: 09/11/2018;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA – 
TRAMITAÇÃO E ANÁLISE DA LOA NA; REFORMULAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA NOS MUNICIPIOS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de 
Novembro de 2018.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL do Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 128/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e o 
SR JOSÉ MARCELO NUNES
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e 
a Senhor JOSÉ MARCELO NUNES, Salão comercial situado na Rua Manoel R. Coutinho, centro, nesta cidade, salão 
comercial com área de 80 m2, data 11, Quadra 53-A denominado simplesmente LOCADOR, nesta cidade. 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA JOSÉ MARCELO NUNES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina,1074, 
inscrito no CPF:  Sob nº 004978699-77  RG 7.731.108-4.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e 
complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 98/2017, Dispensa 25/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO,- passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por mais 12(doze) meses o respectivo contrato, e mesmo valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais)mensais, sendo  valor total de 12 meses  = R$ 4.200,00(quatro mil e duzentos reais,  devido à necessidade ser 
contínua, pois se trata do incentivo a facção e geração de empregos., tendo vencimento em 30 de outubro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 30 de Outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
JOSÉ MARCELO NUNES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL do Sul
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 228/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando a autorização contida na Lei nº 875/2018, de 25 de outubro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial para o exercício de 2018, no valor de R$ 18.314,06 (dezoito mil 
trezentos e quatorze reais e seis centavos), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.305.1500.1.021.4.4.90.51.00.00	 497	 REFORMA UNIDADE VIGIA/SUS 18.314,06
TOTAL	 18.314,06
 Art. 2º - Para cobertura do crédito serão utilizados os seguintes recursos do excesso pela tendência de arrecadação 
na fonte 497 – Recurso de repasse Estadual para a Vigilância em Saúde no valor de R$ 18.314,06.
Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar o Plano Plurianual 
2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para 2018.
Art. 4º - Á alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
Programação Financeira da Receita.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL do Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 137/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e S. O. S. DISTR. DE PRODUTOS PARA SAÚDE. 
 OBJETO: Compra de materiais hospitalares, para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS), deste Município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 50/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103011500.2.022	 3390300000	 303	     303.855,22 	 67 	 Saúde
R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e S. O. S. DISTR. DE PRODUTOS PARA SAÚDE.       Data: 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 139/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SULMED. ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. 
 OBJETO: Compra de materiais hospitalares, para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS), deste Município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 50/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103011500.2.022	 3390300000	 303	     303.855,22 	 67 	 Saúde
R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SULMED. ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. 
.       Data: 29 de Outubro de 2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO

Fipal Distribuidora de Veiculos Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação para 
Ampliação do Sistema de Tratamento do Efluente, para Comércio e varejo de automóveis e utilitários e prestação de 
serviços, implantado na Av. Tiradentes n° 1750, Jardim Paraíso, Município de Umuarama PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO

Fipal Distribuidora de Veiculos Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental de instalação para 
Ampliação do Sistema de Tratamento do Efluente, para Comércio e varejo de automóveis e utilitários e prestação de 
serviços, implantado na Av. Tiradentes n° 1750, Jardim Paraíso, Município de Umuarama PR. Validade 21/11/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Termo Aditivo 158/2018
REF. CONTRATO Nº 392/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CLÍNICA MÉDICA PP LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 16.621.712/0001-68, com 
sede na RUA IGUAÇU, 537 - CEP: 87220000 - BAIRRO: SÃO JOSE, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) LUCIANO ALEX PADRO PINHEIRO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e 
do CPF nº. 017.204.569-09, RUA IGUAÇU ,  - CEP: 87220000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa  especializada para prestar 
serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade Básica de Jardim Cruzeiro,  por um período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações no Anexo I. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo 
Municipal de Saúde, da(o) Pregão 107/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 107/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 392/2017, a contar do dia 01 de outubro de 2018 com vencimento em 31 de Dezembro 
de 2018, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando.2018007463.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
107/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  392/2017
Cruzeiro do Oeste, 01 de outubro de 2018.                   
CLÍNICA MÉDICA PP LTDA - ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Termo Aditivo 159/2018
REF. CONTRATO Nº 391/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CLÍNICA MÉDICA PP LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 16.621.712/0001-68, com 
sede na RUA IGUAÇU, 537 - CEP: 87220000 - BAIRRO: SÃO JOSE, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) LUCIANO ALEX PADRO PINHEIRO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e 
do CPF nº. 017.204.569-09, RUA IGUAÇU ,  - CEP: 87220000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa  especializada para prestar 
serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade Básica de Saúde Central,  por um período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações no Anexo I. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal 
de Saúde., da(o) Pregão 106/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 106/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 391/2017, a contar do dia 01 de outubro de 2018 com vencimento em  31 de Dezembro 
de 2018, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando.2018007462
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
106/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  391/2017
Cruzeiro do Oeste, 01  de outubro de 2018.                   
CLÍNICA MÉDICA PP LTDA - ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Termo Aditivo 171/2018
REF. CONTRATO Nº 455/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
UMUCAMPO-COMERCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 01.008.538/0001-05, com sede na AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2205 - CEP: 87500000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) VALDIR MARTINI, portador da 
cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 589.446.219-34, Rua João Ormindo de Rezende, 686 - CEP: 
87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de peças de 
1ª destinados aos maquinários, Pá W20-E, Pá 12-B, Pá 120-K, Reto 416-E, Patrola RG-140-B, Patrola 120-H, ZL-20, 
Escavadeira Hidraulica, Trator MF-275, Pá 924-F, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I., da(o) 
Pregão 124/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 124/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 455/2017, a contar do dia 13 de dezembro de 2018 com vencimento em  12 de dezembro de 
2019, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2018007434.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
124/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  455/2017
Cruzeiro do Oeste, 18 de Outubro de 2018.                  
UMUCAMPO-COMERCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 494/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 73/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo  Decreto nº 364/2018 
de 27 de julho de 2018, publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 593/2018, que tem por objeto 
Contratação de empresa para fornecimento de peças de 1ª destinados aos maquinários, Pá W20-E, Pá 12-B, Pá 120-
K, Pá NH12-B, Pá 924-F e Pá 621,  Retro 416-E, Patrola RG-140-B, Patrola 120-H, ZL-20, Escavadeira Hidráulica 
PC200, Trator MF-275, Pá 924-F, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria de Obras, Viação 
e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I, para que a adjudicação 
nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
UMUCAMPO-COMERCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA - EPP	 R$: 146.870,00	Cento e quarenta e 
seis mil oitocentos e setenta reais
VJM - COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA - EPP	  R$: 66.730,00 Sessenta e seis mil 
setecentos e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, terça-feira, 30 de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 494/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 74/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 364/2018 
de 27 de julho de 2018, publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 603/2018, que tem por objeto 
Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios de 1ª qualidade destinados a Merenda 
Escolar e todas as Secretarias da Administração Municipal, por um período de 12 meses,  para que a adjudicação nele 
procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA	 R$:263.886,55	 Duzentos e sessenta e três mil oitocentos e oitenta e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA EIRELI	  R$: 107.771,40
Cento e sete mil setecentos e setenta e um reais e quarenta centavos
JP FACCIN - MERCADO - ME	        R$:381.573,30 Trezentos e oitenta e um mil quinhentos e setenta e 
três reais e trinta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, terça-feira, 30 de outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 245/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO ANA CRISTINA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME                                                                                                                                               
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa  para prestação de serviços DE EXAMES 
LABORATORIAIS A NIVEL ELETIVO DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE E HOSPITAL 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR. COM PLANTAO 24 HORAS, POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES - CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018. Processo inexigibilidade, 6/2018, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade 
nº 6/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 25/10/2018
Vigência do contrato: 24/10/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 246/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO BIO+LABORATORIO DE ANALISE DE CLINICAS LTDA-ME 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa  para prestação de serviços DE EXAMES 
LABORATORIAIS A NIVEL ELETIVO DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE E HOSPITAL 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR. COM PLANTAO 24 HORAS, POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES - CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018. Processo inexigibilidade, 6/2018, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade 
nº 6/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 25/10/2018
Vigência do contrato: 24/10/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 230/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA - ME 
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Fraldas Geriátrica  
e Bolsa de Colostomia destinados a pacientes doentes e acamados, por um período de 12 (doze) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Regional de Saúde. Conforme especificações no Anexo I. 
Pregão, 48/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada,  
Conforme Anexo I
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 48/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.640,00 (Doze Mil, Seiscentos e Quarenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 12/09/2018
Vigência do contrato: 11/09/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 240/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA
SEDE: Paranavaí/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa  especializado para prestar serviços médicos 
na área de Neurologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal 
de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Conforme especificações 
em Anexo. Pregão, 60/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 60/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 412.800,00 (Quatrocentos e Doze Mil e Oitocentos 
Reais) 
Data da assinatura do contrato: 24/10/2018
Vigência do contrato: 23/10/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 241/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME                                                                                                                                                                                                                                                                                                
SEDE: Marialva/PR 
O objeto do presente contrato refere-se <Contratação de empresa por empreitada global destinado a reforma da 
Unidade Básica de Saúde Central, conforme planilha, projetos e memorial descritivo - Resolução SESA nº 249/2018. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. da(o) Tomada de preços nº 
19/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada de preços nº 19/2018, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 148.111,61 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Cento e 
Onze Reais e Sessenta e Um Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 25/10/2018
Vigência do contrato: 24/04/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 014/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Cleris Moraes Oliveira a viajar para Maringá - PR nos dias 07, 08 e 09 de novembro de 2018, para 
participar do curso “ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA– TRAMITAÇÃO E ANÁLISE DALOA NA CÂMARA. 
=> REFORMULAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA NOS MUNICÍPIOS”, cabendo-lhe o pagamento de 02 diárias inteiras 
e 01 diária com redução de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto na Lei Nº 2.166 de 21 de Junho de 2018.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro ano 
de 2018 (06/11/2018).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/2018 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 
 

Em conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de Dezembro de 2006, a Secretaria Municipal da Fazenda, pelo presente edital NOTIFICA os contribuintes abaixo, a 
recolher aos cofres municipais os débitos inscritos em Dívida Ativa, atualizados até novembro de 2018, referente a IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - 

Taxa de Serviços Urbanos. 
 

Os contribuintes deverão quitar seus débitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação deste edital. O não recolhimento dos tributos relacionados 
implicará em expedição imediata de Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial. 

 
Guaíra - Paraná,  06 de novembro de 2018. 

 

Secretário Municipal da Fazenda 
Decreto nº 07/2018 

Diretora do Departamento de Tributação 
Decreto nº 31/2018

 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

 
CONTRIBUINTE Nº 

NOTIFICAÇÃO 

 
QUADRA 

 
LOTE 

 
LOTEAMENTO 

 
PERÍODO DÉBITO VALOR 

ATUALIZADO 

 
101710000 

 
ADEMIR DE VERGENNES 

 
2558/2018 

 
0016 

 
0014 

 
VILA RESIDENCIAL B - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 751,58 

 
2222077000 

 
ADILSON DE SOUZA LIMA 

 
2569/2018 

 
0006 

 
014R 

 
JARDIM HIGIENOPOLIS 

 
IPTU 2013 Á 2016 

 
R$ 468,55 

 
4666000 

 
ALMERINDO BISPO DE ALMEIDA 

 
2543/2018 

 
0005 

 
0017 

 
VILA SÃO FRANCISCO 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 669,10 

 
101657000 

 
ALMIR LOPES DOS SANTOS 

 
2474/2018 

 
0012 

 
0005 

 
VILA RESIDENCIAL B - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2008 Á 2017 

 
R$ 2.668,29 

 
10562000 

 
ANASTACIA TAVEIRA ALVES DE SOUZA 

 
2471/2018 

 
0003 

 
0009 

 
VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 

 
R$ 1.015,75 

 
101553000 

 
ANNA DOS SANTOS CANDIDO 

 
2503/2018 

 
0005 

 
0015 

 
VILA RESIDENCIAL B - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 944,58 

 

 
101573000 

 
BENJAMIM EZEQUIEL DE LIMA 

 
2535/2018 

 
0006 

 
0009 

 
VILA RESIDENCIAL B - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2011,2013 Á 2017 

 

 
R$ 806,74 

 
10014000 

 
CARLOS ALVES VIEIRA 

 
2509/2018 

 
0021 

 
0006 

 
PATRIMONIO BELA VISTA DO 

OESTE 

 
IPTU 1990,1991,2002 Á 2017 

 
R$ 3.224,71 

 
2224172243 

 
CELIO DE SOUZA 

 
2687/2018 

 
0015 

 
0005 

 
PARQUE ANHEMBI 

 
IPTU 2017 

 
R$546,86 

 
101897000 

 
CELSO ANTONIO PEREIRA 

 
2472/2018 

 
0009 

 
0005 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 269,46 

 
2224194352 

 
CITYPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA - ME 

 
2617/2018 

 
000C 

 
0001 

 
JARDIM TOYAMA 

 
IPTU 2017 

 
R$ 1.096,19 

 
101960000 

 
CLARISSE DE SOUZA DA SILVA 

 
2566/2018 

 
0012 

 
0002 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 803,94 

 
3289000 

 
CLAUDIA MARCATO SILVESTRE 

 
2691/2018 

 
0001 

 
0016 

 
NLPMG 

 
IPTU 2015 Á 2017 

 
R$ 3.107,03 

 
3492800 

 
CLAUDIA MARCATO SILVESTRE 

 
2692/2018 

 
4344 

 
0005 

 
ALPMG 

 
IPTU 2015 Á 2016 

 
R$ 1.834,21 

 
2222189000 

 
CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS 

 
2640/2018 

  
G2-A-6-F 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2015 Á 2017 

 
R$ 1.059,84 

 
2222189000 

 
CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS 

 
2640/2018 

  
G2-A-6-F 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2015 

 
R$ 1.439,89 

 
8498000 

 
CLEMENTINA COIMBRA DE OLIVEIRA 

 
2576/2018 

 
0002 

 
0006 

 
VILA GIANETE 

 
IPTU 2013 Á 2016 

 
R$ 460,82 

 
2200280000 

 
CLEONICE BARAGATE 

 
2550/2018 

 
0009 

 
0039 

 
VILA MARGARIDA 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 

 
R$ 658,68 

 
101948000 

 
CLEONICE DE SOUZA 

 
2473/2018 

 
0011 

 
0024 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2012 Á 2017 

 
R$ 1.507,74 

 

 
2200106000 

 
CRISTIANO BATISTA DE SOUZA 

 
2578/2018 

 
0003 

 
0004 

 
VILA RICA II 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 

 
R$ 534,75 

 
101505000 

 
DIOLINDA MONTEIRO DA ROCHA 

 
2502/2018 

 
0001 

 
0006 

 
VILA RESIDENCIAL B - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2007 Á 2016 

 
R$ 2.332,58 

 
101577000 

 
ERONDINA DE RAMOS OLIVEIRA CLEVE 

 
2580/2018 

 
0006 

 
0013 

 
VILA RESIDENCIAL B - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 571,89 

 
2200647000 

 
GENECI TEREZINHA GROFF ANDREGUETTI 

 
2633/2018 

 
0000 

 
PARTE R-3-REM- 

A 

 
MARACAJU DOS GAUCHOS 

 
IPTU 2016 E 2017 

 
R$ 1.067,98 

 
7081000 

 
GLORIA ALVES DIORIO 

 
2460/2018 

 
0015 

 
0007 

 
JARDIM INTERNACIONAL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 566,31 

 
11021472 

 
GUILHERME VANIN RODRIGUES 

 
2649/2018 

 
0008 

 
0010 

 
JARDIM ZEBALLOS 

 
IPTU 2015 

 
R$523,17 

 
102139000 

 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

 
2487/2018 

 
0022 

 
0020 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2008 Á 2017 

 
R$ 2.370,10 

 
102139000 

 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

 
2488/2018 

 
0022 

 
0020 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2008 

 
R$ 1.898,41 

 
101921000 

 
JOSE ALVES DE S.A 

 
2486/2018 

 
0010 

 
0013 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2012 Á 2014 E 2017 

 
R$ 867,86 

 
101843000 

 
JOSE BATISTA DE LIMA 

 
2483/2018 

 
0006 

 
0020 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 1.114,03 

 
296000 

 
JOSE LUIZ GONZAGA FILHO 

 
2590/2018 

 
0053 

 
5-B, 6 E 7 B 

 
CIA MATE LARANJEIRA 

 
IPTU 2017 

 
R$ 1.119,14 

 
102020000 

 
LAUDICEIA ZEFERINO FERREIRA 

 
2499/2018 

 
0014 

 
0011 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2012 Á 2017 

 

 
R$ 1.277,54 

 
101810000 

 
LONNY SCHULZ 

 
2490/2018 

 
0005 

 
0006 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 951,29 

 

 
10742000 

 
LUIZ CARLOS SOPRANI 

 
2654/2018 

 
0009 

 
0003 

 
VILA RICA II 

 
IPTU 2015 Á 2017 

 

 
R$ 1.055,82 

 
102129000 

 
MARCELINA BENITES 

 
2572/2018 

 
0022 

 
0011 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 E 2016 

 
R$ 390,67 

 
101765000 

 
MARIA APARECIDA BUENO 

 
2525/2018 

 
0001 

 
0002 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 1.309,02 

 
2224159093 

 
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
2707/2018 

  
0013 

 
1° GLEBA C.M.L 

 
IPTU 2016 Á 2017 

 
R$ 812,31 

 
114000 

 
MARIA ESPOSITO LOPEIRA 

 
2720/2018 

 
0049 

 
0003 

 
CIA MATE LARANJEIRA 

 
IPTU 2010, 2011, 2014 E 2017 

 
R$ 1.861,01 

 
2200107000 

 
MARIA LUCIA DA SILVA 

 
2522/2018 

 
0003 

 
0003 

 
VILA RICA II 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 927,38 

 
7809000 

 
MARILE GUARIENTI BENATI 

 
2466/2018 

 
0016 

 
0006 

 
PARQUE ANHEMBI 

 
IPTU 2013, 2015 E 2017 

 
R$ 1.051,36 

 
10762000 

 
NEUSA MACHADO DE MEDEIROS 

 
2581/2018 

 
0003 

 
0023 

 
VILA RICA 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 829,61 

 
9918500 

 
OSMAR BORGES 

 
2549/2018 

 
(22-2) 

 
0006 

 
PATRIMONIO BELA VISTA DO 

OESTE 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 634,30 

 
9544200 

 
OSMAR PEREIRA DA SILVA 

 
2528/2018 

 
0002 

 
0003 

 
JARDIM BOTÂNICO - DR. 

OLIVEIRA CASTRO 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$779,31 

 
101575000 

 
ROSILENE VILHARVA 

 
2553/2018 

 
0006 

 
0011 

 
VILA RESIDENCIAL B - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 669,01 

 
102026000 

 
RUTE OLIVEIRA DOS REIS 

 
2478/2018 

 
0014 

 
0017 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 

 
R$ 1.156,43 

 
2200236000 

 
SEBASTIANA ELIZIA DOS SANTOS 

 
2573/2018 

 
0004 

 
0006 

 
VILA MARGARIDA 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 690,65 

 

 
8536000 

 
SIMONE APARECIDA DIAS 

 
2560/2018 

 
0003 

 
0007 

 
VILA GIANETE 

 
IPTU 2013 E 2017 

 

 
R$ 194,53 

 
108006000 

 
TAISHIRO TAKASHIMA 

 
2657/2018 

 
0000 

 
0003 

 
PARQUE INDUSTRIAL 

 
IPTU 2017 

 
R$ 1.055,01 

 
4726000 

 
TANIA DOMINGOS DOS SANTOS 

 
2524/2018 

 
0007 

 
0001 

 
VILA SÃO FRANCISCO 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 742,83 

 
2200206000 

 
VAGNER ALVES KRONE 

 
2579/2018 

 
0005 

 
0015 

 
VILA MARGARIDA 

 
IPTU 2013 Á 2017 

 
R$ 676,85 

 
5658000 

 
VALDECIR LEITE 

 
2618/2018 

 
0001 

 
0004 

 
JARDIM VISTA ALEGRE 

 
IPTU 2015 Á 2017 

 
R$ 1.092,74 

 
6112100 

 
VANIA CRISTINA AVALO BEZERRA 

 
2711/2018 

 
0017 

 
0012 

 
PARQUE HORTÊNCIA 

 
IPTU 2015 Á 2017 

 
R$ 810,59 

 
2200537800 

 
VERA LUCIA DA SILVA 

 
2575/2018 

 
0017 

 
0005 

 
VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

 
IPTU 2013 E 2014 

 
R$ 427,05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
à Licitação na modalidade Dispensa nº 30/2018, para Contratação de empresa 
terceirizada para elaboração de aplicação do Processo Seletivo Simplificado no 
município.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, para Contratação de empresa 
terceirizada para elaboração de aplicação do Processo Seletivo Simplificado no 
município., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 06 de novembro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 186/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa terceirizada para elaboração de aplicação do 
Processo Seletivo Simplificado no município.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de janeiro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 30/2018.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
CLAUDEMIR ROSSI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 187/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A2 PRODUCOES LTDA
DO OBJETO: Contratação de show artístico com “ RENAN E RAY ‘‘ para apresentação 
na Expo Piquiri 2018 no dia 10 de novembro de 2018, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Contrato da Inexigibilidade nº 10/2018.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ADSON JOÃO PIRES
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 024/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul s/no Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: A EMPRESA: AGUIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
27.789.446/0001-01, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4455, na 
cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Fernanda 
Passarela Floriano, portador do RG: nº. 6.521.643 PR/PR e do CPF nº. 087.395.339-
80, residente na Rua Montes Claros, 4076, na cidade Umuarama, Estado do Paraná, 
Fone: (44) 3038-1026, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 028/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 024/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 028/2018 uma 
vigência de 04 (quatro) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 06,13,19 e 21, passando a mesma a vigorar de 17 de outubro 
de 2018 a 16 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
Altônia-PR, 17 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 024/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul s/
no Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa:  DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 03.924.435/0001-10, 
localizada na Rua Malu, 4458, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Eduardo José Prando portador do RG nº 4.676.294-0 SSP/PR 
e do CPF nº. 795.143.409-49, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
à saber: resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
025/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
024/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 025/2018 uma 
vigência de 04 (quatro) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 01,07,08 e 10, passando a mesma a vigorar de 17 de outubro 
de 2018 a 16 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
Altônia-PR, 17 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 024/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul s/
no Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A EMPRESA: CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 76.345.370/0001-22, localizada na Rua da Lapa, 2674, na 
cidade de Cascavel. CEP 85819-740 Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. Adriano Roberto Breda portador do RG nº 12R 1.830.902 - SSP/sc e do CPF 
nº. 589.731.689-91, residente na cidade de Cascavel Estado do Paraná, à saber: 
Resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 026/2018 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 026/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 026/2018 uma 
vigência de 04 (quatro) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 02 e09, passando a mesma a vigorar de 17 de outubro de 
2018 a 16 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
Altônia-PR, 17 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 024/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul s/
no Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: A EMPRESA: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 08.219.262/0001-53, localizada na Avenida Paraná º 8081 
– CEP 87502-000 Zona III na cidade de Umuarama Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Paulo Robson Moreto portador do RG nº 9.087.736-4 - SSP/PR 
e do CPF nº. 051.529.499-38, residente na cidade de Umuarama Estado do Paraná, 
à saber: resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
027/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
024/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 027/2018 uma 
vigência de 04 (quatro) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 03,04,05,20,220 e 23 passando a mesma a vigorar de 17 de 
outubro de 2018 a 16 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
Altônia-PR, 17 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 024/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul s/
no Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: A EMPRESA: COMERCIAL MARK ATACADISTA 
EIRELI-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.315.996/0001-07, sediada na Rua Ipê, 70 
CEP: 85.935-000. Cidade de Assis Chateaubriand Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr.  ADÃO DA SILVA LEITE portador do RG nº 12.484.409-6 - 
SSP/PR e do CPF nº. 081.176.039-18, residente na cidade de Arapongas Estado 
do Paraná, à saber: Resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 031/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 024/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 031/2018 uma 
vigência de 04 (quatro) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 15 e 17, passando a mesma a vigorar de 17 de outubro de 
2018 a 16 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
Altônia-PR, 17 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 024/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade 
Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A EMPRESA: CIRURGICA ONIX EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
20.419.709/0001-33, com sede à Rua Tavaçu, 1220, na cidade de Arapongas, estado 
do Paraná, neste ato representada pela Sra. Larissa Cardoso Machado, portadora 
do RG: nº. 12.484.409-6 PR/PR e do CPF nº. 081.176.039-18, residente na Rua 
João Graveto, 078, na cidade Arapongas, Estado do Paraná, Fone: (43) 3152-5250, 
resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 030/2018 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 024/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 030/2018 uma 
vigência de 04 (quatro) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 12,14,16 e 18 passando a mesma a vigorar de 17 de outubro 
de 2018 a 16 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
Altônia-PR, 17 de outubro de 2018.
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

  
  DECRETO Nº 328/2018 

Data: 06.11.2018 
Ementa: estabelece regras e diretrizes de acessibilidade a serem observadas nas  
obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
exclusivamente sobre rampas de acessibilidade, conforme especifica. 

  
 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de 
Guaíra e Lei Complementar Municipal nº 02/2008; e, 

 
Considerando a necessidade da administração pública em identificar e 

propor soluções para a questão da falta de acessibilidade nas áreas públicas ou particulares e de uso 
público ou coletivo do Município; 

 
Considerando as dificuldades encontradas, na prática, para a Prefeitura 

Municipal orientar os munícipes e exigir o cumprimento das normas de acessibilidade em imóveis 
existentes, devido a tipologia da edificação, preservação do patrimônio histórico, topografia 
acidentada das ruas e lotes, bem como a largura das calçadas; 

 
Considerando que a Lei Federal nº 10.098/2000 estabeleceu normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, e prevê que os edifícios de uso coletivo, públicos ou privados, também 
devem atender às normas de acessibilidade; 

 
Considerando que o Decreto Federal nº 5.296/2004 regulamentou as Leis 

Federais nº s 10.048/2000 e 10.098/2000, e estabeleceu critérios e parâmetros técnicos a serem 
observados quando do projeto, construção, instalação e adaptação de edificações, mobiliário, espaços 
e equipamentos urbanos às condições de acessibilidade; 

 
Considerando os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de 

acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), dentre elas a NBR 9050 e a NBR 
16.537, que fixa padrões e critérios que visam propiciar às pessoas portadoras de deficiência 
condições adequadas e seguras de acessibilidade autônoma a edificações, espaços, mobiliário e 
equipamentos urbanos; 

 
Considerando que a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal 

Nº 12.587/2012) prevê a criação do Plano de Mobilidade Urbana como instrumento de efetivação da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana que "deverá contemplar os princípios, os objetivos e as 
diretrizes desta Lei, bem como: [...] IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de 
mobilidade" (artigo 24); 

 
Considerando o disposto no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 

Federal Nº 13.146/2015), em especial que a acessibilidade é direito que garante à pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de 
cidadania e de participação social (artigo 53); 

 
Considerando que a calçada é parte da via, normalmente segregada e em 

nível diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando 
possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins; 
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Considerando que os passeios devem ser contínuos, sem mudanças 
bruscas de nível ou inclinações que dificultem a circulação segura dos pedestres, sendo essencial a 
observação da concordância entre os níveis das calçadas vizinhas já executadas; 

 
Considerando o memorando on-line sob o nº 2712/2018,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Estão sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto e de 

outras normas relativas à acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria nela regulada, a 
aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de comunicação e informação, a prestação do 
respectivo serviço e a execução de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou 
coletiva.  

Art. 2º Dever-se-á, à critério do Poder Executivo Municipal, considerando as 
características peculiares, sempre conservando os padrões da NBR 9050 e NBR 16.537,  quanto às 
dimensões mínimas e inclinação máxima, adotar um dos modelos de rampa constante do Anexo 
Único.  

Parágrafo único. Os modelos serão de utilização prioritária, permitindo 
sugestões de alternativas em situações em que os modelos sofram restrições técnicas para 
implantação, devendo o requerente proponente apresentar projeto com o dimensionamento que 
atenda as legislações vigentes que serão levados para apreciação de câmara técnica de profissionais 
do quadro do Município, que avaliará a proposta.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2018. 

 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO  
Ref. Decreto nº 328/2018 de 06.11.2018 
 
 
Modelo 1 
 
Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo da 

travessia de pedestres. A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33 % (1:12) no sentido 
longitudinal da rampa central e na rampa das abas laterais. A largura mínima do rebaixamento é de 
1,50 m. O rebaixamento não pode diminuir a faixa livre de circulação, de no mínimo 1,20 m, da 
calçada, conforme Figura. 
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Modelo 2 
 
Em calçada estreita, onde a largura do passeio não for suficiente para 

acomodar o rebaixamento doe a faixa livre com largura de no mínimo 1,20 m, deve ser implanta a 
redução do percurso da travessia ou ser implantada a faixa elevada para travessia, ou ainda, ser feito 
o rebaixamento total da largura da calçada, com largura mínima de 1,50 me com rampas laterais de 
5% conforme figuras abaixo: 
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Modelo 3 

 
Deverá ser construído nas esquinas, junto à curvatura do meio fio, tendo como 

referência o eixo formado pelo cruzamento de uma linha imaginária que continuaria na mesma 
direção do meio fio. A rampa principal deve possuir largura mínima de dois metros e inclinação 
longitudinal de 8,33 por cento.  Deve ser dotada de rampas laterais com inclinação idêntica à rampa 
principal e sinalização podo tátil em conformidade com a ABNT NBR 16.537/2016, conforme figura 
representativa: 
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Modelo 4A 
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                                 Modelo 4B 

 
Deverá ser construído nas esquinas, junto à curvatura do meio fio, tendo como 

referência o eixo formado pelo cruzamento de uma linha imaginária que continuaria na mesma 
direção do meio fio. O rebaixamento inicial deve ter como referência o nível da sarjeta, possuir largura 
mínima de dois metros e inclinação longitudinal máxima de 3,00 % (três por cento), deve ser dotada 
de rampas laterais com inclinação máxima de 8,33 % (oito vírgula trinta e três por cento) e 
sinalização podo tátil em conformidade com a ABNT NBR 16.537/2016, conforme figura 
representativa: 
 

 
          
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 10/2018, para Contratação de show artístico com “ RENAN E RAY ‘‘ para apresentação na Expo 
Piquiri 2018 no dia 10 de novembro de 2018, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Administração.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
A2 PRODUCOES LTDA, para Contratação de show artístico com “ RENAN E RAY ‘‘ para apresentação na Expo Piquiri 
2018 no dia 10 de novembro de 2018, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Administração., determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 
da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 06 de novembro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 79/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, Secretaria de 
Saúde, para Contratação de Empresa para fornecimento e instalação de Vidros, nas dependências do Posto de Saúde 
Central, visando uma melhoria no atendimento aos usuários dos serviços de saúde., com a empresa: A FORNAZARO 
VIDROS-ME inscrito no CNPJ sob nº 20.159.252/0001-75, com sede à Rua Campos Sales, 238 – CEP: 87550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná  no valor total de R$ 5.455,00 (Cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material, de consumo.
Altônia, 06 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 042/2018 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO 
ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 23/11/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$88.143,00 (oitenta e oito mil cento e quarenta e três reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 06 de novembro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 081/2018.
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo Municipal dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de  Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:
Considerando o Ofício n.º 048/2018  PCM datado de 06 de novembro de 2018.
RESOLVE:
I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de Brasilândia do Sul, o veiculo Marca Renault Logan  Placa BBQ 
3658, com capacidade para cinco pessoas, para se deslocarem até a cidade de Curitiba, Estado do Paraná para 
participarem de Curso/Capacitação com o tema “ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA – TRAMITAÇÃO 
E ANÁLISE DA LOA NA CÂMARA/REFORMULAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA NOS MUNICÍPIOS”,  a se 
realizar nos dias  07, 08 e 09 de novembro de 2018,  com ônus para a Municipalidade.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de novembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 068/2018 - Pregão Presencial nº 038/2018, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- A STANG E STANG LTDA - CNPJ Nº: 05.598.411/0001-44; 
- LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - CNPJ Nº: 12.077.973/0001-08.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL - 
DIESEL S-10 PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.  
De Brasília-DF para Brasilândia do Sul-PR, 06 de novembro de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 061/2018, Tomada de Preço 009/2018, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
- GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - EPP. - CNPJ 03.964.493/0001-78.
A fim de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS ESPECIALIZADOS, COM COMPROVADA CAPACIDADE 
TÉCNICA PARA ANÁLISE FINANCEIRA E REFORMULAÇÃO DA LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
E ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PROFISSIONAL. 
De Brasília-DF para Brasilândia do Sul-PR, 06 de novembro de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 137/2015, firmado em 06 de novembro de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
OBJETO: contratação de empresa do ramo para realização de seguro veicular da frota do Município de Brasilândia 
do Sul.
Alteração: Alteração de valor e prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 06/11/2018.
Marcio Juliano Marcolino         MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
     Prefeito Municipal                       Paulo Roberto Martins
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PORTARIA 453/2018 
Data: 06.11.2018 
Ementa: revoga gratificação de servidor público municipal pelo exercício de 
encargos especiais, conforme especifica. 
 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, no artigo 65, IX e 88 da 
Lei Municipal nº 1246/2003 e de conformidade com o Decreto Municipal nº 097/2011 de 07.04.2011, e considerando o 
Memorando sob nº 429/2017,  

 
 RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Fica revogada a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
somado ao vencimento básico do servidor a seguir mencionado, nos termos da Portaria nº 025/2018, a partir de 04 de 
novembro de 2018, pelo exercício de encargos especiais: 

 
Encargo Especial Fundamentação Legal 

 
Participação Comissão Incumbida do Recebimento de Obras e Serviços de Engenharia Portaria 010/2018 

 
Servidor Matrícula 

 
Jean Lucas Mendieta Nato 29443-1 

 
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 025/2018. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 

retroativa a data de 04.11.2018. 
 

          Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2018. 
 
 
 

HERALDO TRENTO  
Prefeito Municipal 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2018 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA, 
para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de Gastroenterologia, exames/procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias eletivas à nível hospitalar, conforme 
editais de chamamento público nº 001/2018, nº 002/2018 e nº 005/2018 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 065/2018, anexo. Em 
06 de novembro de 2018. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 3.339/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 019/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 019/2018 – PMU, tipo melhor técnica, para seleção de propostas 
mais vantajosa visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante 
o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município, do Lote A, quadra 10, do loteamento 
denominado Conjunto Residencial Parque Jabuticabeiras, 2ª parte, situado na cidade de Umuarama/PR, com área de 
4.888,33 m² e matriculado sob o n° 63.578 no Cartório 1° Ofício de Registro de Imóveis de Umuarama/PR., de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Douglas Antônio Bacaro
        CPF 328.765.309-10
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Andressa Morando de Carvalho
                     CPF 035.459.579-26
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 19 de novembro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Fica revogada a portaria 2.985/2018 de 01 de outubro de 2018.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de novembro de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario de Administração
(Designado)

P O R T A R I A  N º 3.340/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 020/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 020/2018 – PMU, tipo melhor técnica, para seleção de 
propostas mais vantajosa visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação 
futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município, do Lote A, quadra 1, 
do Parque Industrial 3-A, nesta cidade de Umuarama/PR, com área de 12.213,00 m², matriculado sob o n° 63.577 no 
Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR. de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Douglas Antônio Bacaro
        CPF 328.765.309-10
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Andressa Morando de Carvalho
                     CPF 035.459.579-26
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 20 de novembro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Fica revogada a portaria 2.986/2018 de 01 de outubro de 2018.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de novembro de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 3.341/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 021/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 021/2018 – PMU, tipo melhor técnica, para seleção de propostas 
mais vantajosa visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante 
o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município, do Lote A/B/C/D/E/F/G-2, da Gleba 12 
Jaborandy, do Núcleo Cruzeiro, situado na Rua Projetada A, nesta cidade de Umuarama/PR, com área de 7.074,64 
m², matriculado sob o n° 62.101 no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR., de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Douglas Antônio Bacaro
       CPF 328.765.309-10
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Andressa Morando de Carvalho
                     CPF 035.459.579-26
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 21 de novembro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Fica revogada a portaria 2.987/2018 de 01 de outubro de 2018.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de novembro de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario de Administração
(Designado)

P O R T A R I A  N º 3.342/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 022/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 022/2018 – PMU, tipo melhor técnica, para seleção de propostas 
mais vantajosa visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante 
o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município, do Lote n° 19, quadra 1, do Parque 
Industrial 3, nesta cidade de Umuarama/PR, com área de 1.000,14 m², matriculado sob o n° 62.297 no Cartório 
de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR., de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Douglas Antônio Bacaro
       CPF 328.765.309-10
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Andressa Morando de Carvalho
                     CPF 035.459.579-26
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 22 de novembro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Fica revogada a portaria 2.988/2018 de 01 de outubro de 2018.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de novembro de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario de Administração
(Designado)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º503 /2018   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 43.250,00(quarenta e 
tres mil  e duzentos e cinquenta reais ), destinados a suplementar as dotações do  orçamento corrente do Executivo 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 51, de 07/12/2017 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
09/12/2017.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 43.250,00(quarenta e tres mil 
e duzentos cinquenta reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal:
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.02-DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.124.0005.2018-Manutenção da Divisão de Contabilidade 
0000-recursos ordinários livres 
(1092) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais                650, 00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saude
0303-saude receitas vinculadas 15% 
(1890) 31.90.13.00 – obrigações patronais             42.600,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR   43.250,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á do seguinte  
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.02-DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.124.0005.2018-Manutenção da Divisão de Contabilidade 
0000-recursos ordinários livres 
(1100)33.90.30.00- material de consumo                 650, 00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saude
0303-saude receitas vinculadas 15% 
(1910) 31.91.13.00 – obrigações patronais             42.600,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO     43.250,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2018. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na entrega do objeto do Edital de Pregão Presencial 
nº 55/2018, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA Lote 01: R$480.000,00
02 HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
CONSTRUÇÃO S.A. Lote 01: R$498.000,00
03 J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A Lote 01: R$498.000,00
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 3 (três) dias contados da data deste edital, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso.
Douradina-PR, 18 de setembro de 2018.
                      Pregoeiro:                       Fábio da Silva
                      Membros:                       Ana Gil Vicentin
Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Elisângela Giroto
Henderson Novo Heim
Vanete Gonçalves da Silva Martim              

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 452
 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária, no valor de R$- 
200,00 (Duzentos reias) totalizando o valor de R$ 530,00 (Quinhentos e Trinta reais) ao servidor municipal  JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
08/11/2018 10/11/2018  13:30hrs 03:00hrs Curitiba– Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde e Funcionários para Congresso da Saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 451
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) totalizando R$-600,00 (Seiscentos 
Reais) ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/11/2018 06/11/2018 07/11/2018 05:00/17:30h 04:00/16:30h
04:00/16:30h Cascavel-Paraná
Londrina-Paraná
Londrina-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 450
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 40,00 (Quarenta Reais) e 02 (duas) diárias de 
viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ) totalizando R$- 440,00 (Quatrocentos e Quarenta reais) ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/11/2018 06/11/2018 07/11/2018  07:00/14:00h
05:00/17:30h 05:00/17:30h Paranavaí-Paraná
Cascavel-Paraná
Cascavel-Paraná Buscar Material Médico Odontológico e Hospitalar.
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 449
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 40,00 (Quarenta Reais) a Servidora Municipal 
CLÁUDIA CATHARINA NUNES EBLING, matrícula n° 1306, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista/40hrs, lotado na 
Manutenção da Divisão da Clínica Odontológica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/11/2018  07:00/14:00hrs 
Paranavaí-Paraná 
Buscar Material Médico Odontológico e Hospitalar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE DoURADINA-PR
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na entrega do objeto do Edital de Pregão Presencial nº 55/2018, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
CONSTRUÇÃO S.A.
E inabilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 3 (três) dias contados da data deste edital, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso.
Douradina-PR, 18 de setembro de 2018.
                      Pregoeiro:                       Fábio da Silva
                      Membros:                       Ana Gil Vicentin
Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Elisângela Giroto
Henderson Novo Heim
Vanete Gonçalves da Silva Martim

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 117 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA para o ano 
de 2018 a 2019, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições Legais,
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que será composta por: 
GOVERNAMENTAL
NOME FUNÇÃO
WALKIRIA ELOI BENEDITO PRESIDENTE
VALDEIR ALVES FELIPE VICE-PRESIDENTE
VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN 1º SECRETARIO
VALDIRENE BEATRIZ ARIAS DELICOLI 2º SECRETARIO
EDOSN JAQUES DOS SANTOS 1º TESOUREIRO
ALAN SATINON RONCOLATTO 2º TESOUREIRO
JOÃO BATISTA IANQUI MEMBRO
MARIA DAS GRAÇAS SUPLENTE
MAURILIO VITORELLI SUPLENTE
HELTON PINTO DE CASTRO SUPLENTE
BRUNO SATURNINO E SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO
NÃO GOVERNAMENTAL
NOME FUNÇÃO
LUIZA APARECIDA MEM GOUVEA MEMBRO
FELIX BASTOS DE SOUZA SUPLENTE
MIRLENE IANEGITZ RAMOS BRAGA MEMBRO
ELIANE DUENHA BICUDO DOS SANTOS SUPLENTE
MARIA APARECIDA DOMINGOS DO NASCIMENTO MEMBRO
LEONICE DE FATIMA PEREIRA DO AMARAL SUPLENTE
NADIR BASTOS DE SOUZA MEMBRO
DAILTO PEREIRA DA SILVA SUPLENTE
CARINA CANDIDO DA SILVA MEMBRO
LUCAS BICUDO DOS SANTOS SUPLENTE
ADOLESCENTES
ANDREY PEREIRA PALOTA MEMBRO
MYLENA OLIVEIRA PICOLI SUPLENTE
Art. 2º. O Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como incumbência o acompanhamento e 
avaliação da execução do Programa no Município.
Art. 3º. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando como de relevância os 
serviços prestados pelos conselheiros.
Art. 4º. Os membros do presente Conselho terão mandato de 02 (dois) anos, nos termos do art. 12 da Lei 068/1998, 
alterada pela Lei 226/2005.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrários em especial 
045/2018.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezoito.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 101/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 230/2018, do Edital de Pregão Presencial nº 100/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MARCIO ANGELO RIGOLDI 68939213149, CNPJ Nº 29.669.669/0001-52
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de manutenção 
do piso das estruturas físicas (Biblioteca da Praça do Japão, Cinema e Museu), pertencentes ao município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 29.418,40 (vinte e nove mil, quatrocentos e 
dezoito reais e quarenta centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 7.354,60 (sete mil, trezentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), que corresponde ao percentual de 25% do valor total da Ata de 
Registro de Preços nº 230/2018 e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 1 e 2 do lote 01.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 250/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 079/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de 
peças, materiais e execução de serviços, os quais serão utilizados na revisão de 60.000 km do veículo RENAULT 
MASTER AMBULÂNCIA, Placa BBS-6156, Patrimônio 32236, FROTA 401, da Secretaria Municipal de Saúde / UPA 
24H, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.978,77 (três mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 30 de outubro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 251/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 080/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de 
peças, materiais e execução de serviços, os quais serão utilizados na revisão de 60.000 km do veículo AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER ADAPTADA COM 2 MACAS, Placa BBX-1674, Patrimônio 26576, frota 421, da Secretaria 
Municipal de Saúde / UPA 24H, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.641,07 (dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 30 de outubro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 30 de outubro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.844/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 2.805,00 (quatrocentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 350 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.305,00
FONTE: 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 2.305,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 517 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 345 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.305,00
FONTE: 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 2.305,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.36.00.00 515 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.225/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 052/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE OUTUBRO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALEXANDRE MILANI 03879687927
CNPJ: 17.447.562/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, TORNO E 
SOLDA EM VEICULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$14.685,57 (QUATORZE MIL E SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E 
SETE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N° 1.229/2018
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná, com sede à Av. Rio de Janeiro, 
inscrito no CGC/MF nº 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, SR. Univaldo Campaner, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.946.950-6 e do CPF/MF nº 350.249.259-04
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP .
OBJETO: Contratação de empresa, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, para Construção de Galpão no município de IVATÈ - PR, conforme edital e seus anexos.
VALOR: R$ 309.154,87 (Trezentos e nove mil e cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta da Contratada.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) 
assim considerados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Novembro de 2018.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Ivaté, 06 de Novembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 211/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 081/2018, em favor da 
empresa: L C LEMES MADEIRA, CNPJ. 06.997.289/0001-41 que tem como objeto a aquisição de lixeiras de madeira 
plásticas com suporte para atender a secretaria de agricultura e meio ambiente do município de Ivaté, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos, com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 06 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº.3239, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017. 
   

D E C R E T A 
 

     

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

170 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
339033 - Passagens e despesas com locomoção 
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. 
E.C. 
 

10.000,00 

Suplementar 
 

187 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
339033 - Passagens e despesas com locomoção 
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - 
E.C. 
 

5.000,00 

Suplementar 
 

477 Encargos Especiais 14.1.28.846.23.5 - Passivos Contingentes 
339047 - Obrigações tributárias e contributivas 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

20.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica 
indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 
 
 

Fonte de Recurso 
 

Anulação Dotação 
 

133 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
339030 - Material de consumo 
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. 
E.C. 
 

10.000,00 

Anulação Dotação 
 

318 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - 
E.C. 
 

5.000,00 

Anulação Dotação 
 

418 Gabinete do Secretario 10.1.15.452.19.2061 - Manutenção da Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

20.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 06 de Novembro de 2018. 
 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 002 ao Contrato nº 158/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 11 de outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente à repactuação dos valores inseridos no 
contrato, conforme anexo I, passando o valor unitário do item 01 – Limpeza manual com maquina costeira (roçada) 
– Cota Principal de R$ 0,16 (dezesseis centavos), para R$ 0,19 (dezenove centavos), e o item 02 – Limpeza manual 
com maquina costeira (roçada) – Exclusiva para MPE’s, EPP’S e MEI’ de R$ 0,16 (dezesseis centavos), para R$ 0,19 
(dezenove centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 171.000,00 (cento o setenta e um mil reais), passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), para até R$ 315.000,00 
(trezentos e quinze mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
10.001.15.452.0006.2.028. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:235 – F:511
10.001.15.452.0006.2.121. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:253 – F:511
06.001.04.129.0002.2.017. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:87 – F:510
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/10/2018
Umuarama, 05 de novembro de 2018
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 201/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para prestação de serviços de consultas 
especializadas de Urologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 007/2018.
Valor: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
Vigência: 25/01/2019 a 24/01/2020. 
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 072/2018, ratificado em 03 de 
outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 04 de outubro de 2018, edição nº 11.379, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 208/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. C. MAIA FILHO CLÍNICA MÉDICA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de incentivo de cirurgia em 
Amigdalectomia e adenoidectomia, Amigdalectomia, Adenoidectomia, Turbinectomia, Septoplastia, Timpanopatia 
Bilateral, Video Naso Flexivel, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 008/2018.
Valor: 194.760,00 (cento e noventa e quatro mil setecentos e sessenta reais).
Vigência: 25/10/2018 a 24/10/2019. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 079/2018, ratificado em 24 de 
outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 25 de outubro de 2018, edição nº 11.396, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 213/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: P.M.J. JOB PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de Teste Ergométrico (teste de 
esforço), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento 
público n° 007/2018.
Valor: R$ 49.746,00 (quarenta e nove mil setecentos e quarenta e seis reais).
Vigência: 25/10/2018 a 25/10/2019. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 083/2018, ratificado em 24 de 
outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 25 de outubro de 2018, edição nº 11.396, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 212/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NATALE & FIORELLI LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para prestação de serviços de consultas 
especializadas de Ortopedia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 007/2018.
Valor: R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil cento e sessenta reais).
Vigência: 25/10/2018 a 25/10/2019. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 084/2018, ratificado em 24 de 
outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 25 de outubro de 2018, edição nº 11.396, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 06 de novembro de 2018
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 140/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 15 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 006/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de abril de 2019.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 65.788,10 (sessenta 
e cinco mil setecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), conforme tabela, passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 263.334,00 (duzentos e sessenta e três mil trezentos e trinta e quatro reais), para R$ 329.122,10 
(trezentos e vinte e nove mil cento e vinte e dois reais e dez centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
 70.001.10.306.0028.2.062. - ED:3.3.90.32.00.00. - D:168  - F:1  
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, inscrito no CPF sob n° 
430.324.618-20 Assessor Especial II-CC-04, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Suzane Viana do Nascimento, 
inscrita no CPF sob n° 043.322.129-16, Nutricionista da Secretária de Municipal de Saúde de Umuarama.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 16/10/2018.
Umuarama, 06 de novembro de 2018
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração - Designado
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PORTARIA Nº.1091/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária mais 14 horas no valor de R$150,00  totalizando 
o valor de R$ 237,50 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 28 e 29 de outubro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
28 e 29 de outubro de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária + 14 horas	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
237.50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1093/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02(duas) diárias mais 17h no valor de R$150,00 
cada, totalizando o valor de R$406,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 30, 31 de 
outubro e 01 e 02 de novembro de 2018.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
30 e 31/10/2018
01 e 02/11/2018	 QT. DIÁRIAS
02 diárias + 17 horas
	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
406,25	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1094/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária mais 16 horas   no valor de 
R$150,00 cada, totalizando R$250,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
23, 24 e 25 de outubro de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diárias + 16horas
 	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
250,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1095/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias mais 09 horas no valor de R$ 
150,00 totalizando o valor de R$356,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 29, 30 e 31 
de outubro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
29, 30 e 31 de outubro de 2018.	 QT. DIÁRIAS
02 diárias + 09 horas	 VALOR UNITÁRIO
150,00
	 VALOR TOTAL
356,25	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1096/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão  de 5 (cinco) dias no valor de R$75,00 , totalizando o valor de R$375,00 para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias.	 QT. DIÁRIAS
05 diarias	 VALOR UNITÁRIO
5x75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 371/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ – CINDEPAR
Objeto: O objeto do presente instrumento é regulamentar o repasse destinado à execução dos serviços de 
micropavimentação asfáltica em aproximadamente 64.000,000 m² de vias urbanas de livre escolha do Município de 
Umuarama, que será utilizadas para cobrir as despesas com a utilização da usina de micropavimento, mão de obras 
e aquisição de insumos. 
Valor Total: R$ 498.778,54 (quatrocentos e noventa e oito mil setecentos e setenta e oito reais e cinqüenta e quatro 
centavos).
Vigência: 06/11/2018 a 06/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 367/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONRADO DE MELO EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa em caráter emergencial, para a execução de serviços de recuperação de estragos no 
sistema de drenagem de águas pluviais e outros serviços, provocadas pela ventania e chuvas ocorridas nos dias 19 
e 20 do mês de setembro, causando danos em diversos pontos e bairros, deste Município, conforme especificações 
e descrições constante na planilha anexa. 
Valor Total: R$ 217.896,33 (duzentos e dezesete mil oitocentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos).
Vigência: 01/11/2018 a 01/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 032/2018, ratificado no dia 30 de outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 01 de 
novembro de 2018, edição nº. 11.402, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 361/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA para a realização do curso de 
Serviços de Panificação.
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 26/10/2018 a 26/10/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação nº 031/2018 – PMU, ratificado em 25 
de outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 26 de outubro de 2018, edição nº. 11.397 de acordo 
com o artigo 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais normas que regulam a espécie.

Contrato de Compra n° 351/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M. COUTINHO ARAUJO NETO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de palanques e mourões de eucalipto, rolos e catracas de arame 
liso com recursos do Termo de Convênio nº 055/2018 – SEAB.
Valor Total: R$ 10.176,00 (dez mil cento e setenta e seis reais).
Vigência: 25/10/2018 a 25/10/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preço n° 020/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.265/2018, em 18 de outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 
de agosto de 2018, edição nº. 11.347, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 06 de novembro de 2018
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 3.343/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 023/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 023/2018 – PMU, tipo melhor técnica, para seleção de propostas 
mais vantajosa visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante 
o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município, do Lote b-3, localizado na Marginal 
da PR 323, da Gleba 14 Figueira, no Núcleo Cruzeiro, com área de 8.022,21 m², matriculado sob o n° 40.184 no 
Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR. de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Douglas Antônio Bacaro
	       CPF 328.765.309-10
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Andressa Morando de Carvalho
                     CPF 035.459.579-26
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 23 de novembro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Fica revogada a portaria 2.989/2018 de 01 de outubro de 2018.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de novembro de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 3.344/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 025/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 025/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa 
sob regime de empreitada global, para fornecimento de materiais elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia 
elétrica, para substituição das luminárias atuais por iluminação de LED, em diversas ruas, avenidas e logradouros 
públicos, neste  Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
	       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      José Guimarães de Melo
                     CPF 235.294.909-20
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Eduardo Rodrigues
                     CPF 844.008.389-00
Art. 2º.  Fica fixada a data de 26 de novembro de 2018, às 15:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de novembro de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.1077/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00   totalizando 
R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
10 diárias
	 VALOR UNITÁRIO
10x50,00
	 VALOR TOTAL
     500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.1097/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 
cada, totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) 
DIAS DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
05 diárias
 	 VALOR UNITÁRIO
75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1098/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 
totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) 
DIAS DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0	 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
10 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
10x50,00	 VALOR TOTAL
    500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1100/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JULIO CESAR DE OLIVEIRA ANDRADE, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) Diárias, no valor de 
R$ 50,00 totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, 
Maringá, Londrina, Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) 
DIAS DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Julio César de Oliveira Andrade
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Lindolfo Monteiro, 1217, D.E.R
CPF
036.093.379-31	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
8.617-7
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS	 QT. DIÁRIAS
10 diárias	 VALOR UNITÁRIO
  50,00	 VALOR TOTAL
500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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